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RESUMO 

 

RAINERI HADDAD, Juliana. Uma Pirâmide de Triângulos Escalenos: a interação entre os 

sujeitos do procedimento mediatório familiar. Dissertação (Mestrado). Faculdade de Direito 

de Ribeirão Preto, Universidade de São Paulo, Ribeirão Preto, 2020.  

 

O objetivo geral do trabalho é analisar como as assimetrias de gênero atravessam as 

práticas mediadoras realizadas nos CEJUSC e limitam a efetividade da mediação familiar 

na garantia de acordos equânimes e de acesso à justiça as mulheres.  

A escolha política e jurídica de incentivo e fortalecimento da mediação nos casos de 

conflitos familiares enseja a questão que orientou a proposta da presente pesquisa: quais as 

limitações da mediação familiar para a garantia de acesso à justiça de mulheres no contexto 

social brasileiro, marcado por assimetrias de gênero e relações desiguais de poder entre 

homens e mulheres? Em termos metodológicos, este trabalho é uma pesquisa empírica, sob 

abordagem de cunho qualitativo, com uso de técnicas de observação não participante e 

orientado por pesquisa bibliográfica baseada em revisão de literatura. A observação 

realizou-se em três Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) do 

município de São Paulo – SP. O trabalho permitiu apreender que, na prática da mediação 

familiar, por vezes, estão ausentes os standards éticos de neutralidade esperados de 

mediadores, bem como o princípio da isonomia, o diálogo e o consenso que regem a prática 

mediatória. Ademais, concluiu-se que a prática do(a) mediador(a) e a própria dinâmica da 

mediação familiar (re)produzem as assimetrias de gênero, o que, por sua vez, impedem a 

garantia de acordos equânimes e, de modo amplo, o acesso à justiça das mulheres que 

buscam a mediação familiar para a solução de seus conflitos.  

 

Palavras-chave: CEJUSC; mediação familiar; mediador; acesso à justiça; assimetrias de 

gênero. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

RAINERI HADDAD, Juliana. A Pyramid of Scalene Triangles: the interaction between the 

subjects of the family mediation procedure. Dissertação (Mestrado). Faculdade de Direito 

de Ribeirão Preto, Universidade de São Paulo, Ribeirão Preto, 2020.  

 

The general objective of this work is to analyze how gender asymmetries permeate the 

mediation processes that are developed at the CEJUSC and limit the effectiveness of family 

mediation in guaranteeing equitable agreements and access to justice for women. The 

political and legal choice to encourage and strengthen mediation in cases of family conflicts 

raises the question that guided the proposal of this research: what are the limitations of 

family mediation to guarantee access to justice for women in the Brazilian social context, 

marked by gender asymmetries and unequal power relations between men and women? In 

methodological terms, this work is an empirical research, under a qualitative approach, 

using non-participant observation techniques and guided by bibliographic research based on 

literature review. The observation took place in three unities of the Brazilian Judicial 

Centers for Conflict Resolution and Citizenship (CEJUSC) in the city of São Paulo - SP. 

The work made it possible to apprehend that, in the practice of family mediation, the ethical 

standards of neutrality expected from mediators are sometimes absent, as well as the 

principle of isonomy, the dialogue and the consensus that should govern mediation practice. 

Furthermore, it was concluded that the practice of the mediator and the dynamics of family 

mediation itself is capable of (re)produce gender asymmetries, which, in their turn, harm 

the guarantee of equitable agreements and, in a broad way, the access to justice for women 

who seek family mediation to resolve their conflicts. 

 

Key-words: CEJUSC; family mediation; mediator; access to justice; gender asymmetries. 
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APRESENTAÇÃO  

Numa pesquisa que tem como premissa a perspectiva feminista de estudo, é 

fundamental enunciar nosso lugar de fala, de modo que o/a pesquisador/a se coloque no 

mesmo plano crítico que o da abordagem do tema pesquisado. Sandra Harding (1998) 

assevera sobre a importância de classe, raça, gênero, crenças e interesses do/a pesquisador/a 

estarem na “moldura do quadro” que se pretende descrever, pois, desta forma, nos 

colocamos “não como uma voz de autoridade invisível ou anônima, mas como um 

indivíduo real, histórico, com desejos e interesses concretos e específicos” (HARDING, 

1998, p. 25).  

Inicio este trabalho, explicitando, portanto, meu lugar de fala: mulher, branca, de 

classe média, mestranda em direito, que tem o interesse de contribuir, segundo a proposta 

da teoria feminista do Direito, para a compreensão dos efeitos de desigualdades de poder 

entre homens e mulheres na (in)capacidade negocial das mulheres no procedimento 

extrajudicial da mediação familiar.  

A escolha do objeto deste trabalho é resultado de inquietações despertadas ao longo 

de minha trajetória acadêmica e profissional. A intenção de desenvolver uma pesquisa neste 

âmbito começou a ganhar contornos analíticos quando, entre 2015 a 2017, ainda no curso 

de graduação em Direito, tive oportunidade de estagiar na Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo, unidade de Ribeirão Preto. Na época tinha por atividade acompanhar as sessões 

de mediação familiar extrajudicial, realizadas no Centro Judiciário de Solução de Conflitos 

e Cidadania (CEJUSC) da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São 

Paulo e, também, as sessões realizadas no núcleo da Defensoria Pública, na cidade de 

Ribeirão Preto - essas conduzidas pelos próprios estagiários.  

As inquietações despertadas à época relacionavam-se, sobretudo, aos relatos de 

violências física e psicológicas sofrida pelas mulheres e, por vezes, ignoradas nas 

audiências de mediações. Entre esses relatos, destaco o de uma mulher que buscou a 

Defensoria Pública para realização de seu divórcio, narrando que ela e sua filha sofriam 

agressões físicas de seu marido, e, embora, nos casos de violência doméstica não devam 

ocorrer audiências de mediação, esta foi designada e realizada. Outro elemento que me 

despertou a atenção nas audiências que acompanhei foi o papel desempenhado pelo 

mediador, algumas vezes, indiferente às agressões verbais que presenciava, outras vezes, 

excedia-se ao ameaçar fisicamente o mediado, caso não “baixasse o tom de voz”. Ambos 

assuntos chamaram-me a atenção: o efeito das relações desiguais de poder na mediação e o 

papel do mediador diante dessas situações.   
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Daquelas inquietações, emergiu o interesse em compreender, inicialmente, como se 

dava a relação entre os sujeitos envolvidos na mediação familiar: mediador e mediados, 

bem como a percepção destes sujeitos sobre as limitações da mediação para a resolução de 

conflitos familiares. Em 2018, submeti projeto de pesquisa ao Programa de Pós-Graduação 

em Direito da Faculdade de Direito de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 

intitulado “O que existe é a prática: um estudo etnográfico da mediação judicial nos 

CEJUSC de Ribeirão Preto/SP.”  

O projeto original passou por algumas mudanças, com o ingresso no mestrado. A 

primeira foi a de se analisar as relações entre os sujeitos e a limitações da mediação familiar 

a partir da perspectiva da teoria feminista do direito
1
, cuja abordagem permite compreender 

como operam, no campo teórico e na prática jurídica, as relações desiguais de poder entre 

homens e mulheres, e propor estratégias para seu enfrentamento (SEVERI, 2016; 2017). 

Nesta perspectiva, compreender as limitações da mediação familiar exigiria compreender 

de que modo as desigualdades de gênero atravessam as práticas mediadoras, criam acordos 

não equânimes, e limitam, portanto, o acesso das mulheres à justiça.   

Desse modo, a partir do olhar para as dinâmicas das relações desiguais de poder 

presentes na mediação familiar, desenhou-se a proposta de pesquisa. Seu foco foi dirigido 

especialmente aos Centros de Solução de Conflitos e Cidadania – inicialmente os de 

Ribeirão Preto e, mais adiante, os de São Paulo
2
. O levantamento bibliográfico e a coleta de 

dados foram realizados no período de agosto de 2018 a agosto de 2020. Este trabalho 

sistematiza alguns dos seus resultados e análises que eles sugerem.  

  

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1
 A crítica feminista ao direito e a teoria feminista do direito serão apresentadas no capítulo metodológico 

deste trabalho. 
2
 A alteração justifica-se pela minha preocupação com questões éticas em virtude de atuação profissional nos 

CEJUCs de Ribeirão Preto na época de desenvolvimento desta pesquisa. 
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INTRODUÇÃO  

O objetivo geral do trabalho é analisar como as assimetrias de gênero atravessam as 

práticas mediadoras realizadas nos CEJUSC e limitam a efetividade da mediação familiar 

na garantia de acordos equânimes e de acesso à justiça as mulheres.  

A escolha política e jurídica de incentivo e fortalecimento da mediação nos casos de 

conflitos familiares enseja a questão que orientou a proposta da presente pesquisa: quais as 

limitações da mediação familiar para a garantia de acesso à justiça de mulheres no contexto 

social brasileiro, marcado por assimetrias de gênero e relações desiguais de poder entre 

homens e mulheres?  

A política pública nacional de tratamento de conflitos de interesses, objeto da 

Resolução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça, buscou dar celeridade e eficiência à 

prestação jurisdicional, por meio do acesso à justiça, entendido como solução de 

controvérsia que não pode ficar restrito ao chamado direito de petição, devendo abranger os 

meios autocompositivos de resolução
3
 de conflitos, entre os quais a conciliação e a 

mediação (CHASIN, 2008). Entre suas diretrizes propostas pela Resolução 125/2010 de 

que os Tribunais de todo o país instituíssem os Núcleos Permanentes de Métodos 

Consensuais de Solução de Conflitos NUPEMEC, com o intuito de garantir o cumprimento 

das metas por ela estabelecidas, em especial a organização e a instalação dos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC e o oferecimento de formação e 

capacitação de profissionais nos métodos consensuais de solução de conflitos, além de 

oferecerem a capacitação de conciliadores e mediadores.  

Neste contexto de valorização dos meios consensuais de resolução de conflitos, 

sobretudo da conciliação e da mediação judiciais como resposta ao “inchaço do sistema 

tradicional de justiça” (CHASIN, 2008, p. 102), destacam-se o novo Código de Processo 

Civil (Lei n.º 13.105/2015), que internalizou a mediação como forma de resolução de 

litígios pelo processo judicial, além de trazer em seu artigo 166 os princípios da mediação e 

da conciliação, bem como a Lei n.º 13.140/2015, que instituiu o Marco Legal da Mediação 

no ordenamento jurídico brasileiro (DIAS, 2017). 

A literatura sobre os meios consensuais de resolução de conflitos (DIAS, 2017; 

OLIVEIRA JR; THEMUDO, 2017; CHASIN, 2008) tem compreendido a mediação como 

importante instrumento de reforma da base litigiosa para o atendimento ao direito 

                                                           
3
 Os termos gestão, resolução, solução, administração e tratamento, ainda que não sejam sinônimos, podem 

ser assim entendidos sem prejuízos para a análise desta obra. 
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fundamental da efetividade do processo, disposto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal de 1988, e, de modo amplo, para a própria pacificação social. Os 

métodos consensuais de resolução de conflito têm sido entendidos como importante 

estratégia para a diminuição das demandas do Poder Judiciário, pois contribuiriam para a 

prestação jurisdicional de forma ágil e eficaz, evitando inclusive a reincidência do litígio, 

sobretudo na área de Direito de Família (DIAS, 2017).  Isso porque, o propósito 

fundamental da mediação é a resolução de conflitos por meio do desenvolvimento da escuta 

ativa das partes por um terceiro, imparcial, que deveria ser capaz de identificar pontos 

convergentes e retomar a comunicação para que as partes busquem a melhor solução para 

ambos (DIAS, 2017).  

Diferentemente da modalidade tradicional de resolução de conflitos, em que o 

Estado, por meio de seu poder de tutela jurisdicional “declara quem tem o direito” (DIAS, 

2017, p. 212), na mediação busca-se a satisfação das partes, por meio do alcance de um 

objetivo comum: a resolução do conflito. A mediação representa, sobretudo, uma nova 

mentalidade em relação ao manejo de conflitos (BRIETMAN; PORTO, 2001), que 

pressupõe, por meio da atuação do(a) mediador(a), a participação ativa dos sujeitos 

conflitantes e uma interação horizontal, igualitária e autônoma  na busca de um consenso 

sobre o litígio e na tentativa de restauração da comunicação entre as partes (SANTOS, 

1994; TRENTIN, 2013).  

Os objetivos específicos da pesquisa são: i) analisar como se dá a interação angular 

entre os sujeitos da mediação – mediados e mediador(a); ii) identificar e discutir a atuação 

do(a) mediador(a) na garantia da neutralidade e da busca da restauração da comunicação 

entre as partes; iii) analisar as assimetrias de gênero presentes na prática da mediação 

familiar realizada em três unidades de CEJUSCs do município de São Paulo.  

Há diversos obstáculos que as mulheres ainda enfrentam para que o direito de 

acesso à justiça seja efetivado (VARGAS, 2011), obstáculos que estão presentes também na 

mediação familiar. A adoção de uma perspectiva de gênero no âmbito do sistema de justiça 

é uma obrigação internacional que o Brasil assumiu ao ratificar os tratados internacionais e 

interamericanos de direitos humanos das mulheres, nos quais se obrigou a garantir um 

tratamento igualitário a homens e mulheres na atividade jurisdicional. Entretanto,, “há uma 

distância muito grande entre tais direitos e as experiências das mulheres que buscam os 

serviços que compõem o sistema de justiça” (SEVERI, 2017, p. 575).  

Este trabalho estrutura-se em três capítulos. No primeiro, busca-se apresentar a 

metodologia de pesquisa, os métodos e técnicas empregadas, o referencial teórico e as 
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categorias de análise que subsidiam o entendimento da discussão dos resultados de 

pesquisa.  No mesmo capítulo, apresenta-se a pesquisa de campo realizada nos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs da cidade de São Paulo.  

A perspectiva feminista do direito é o marco teórico que orienta a análise da 

mediação familiar proposta neste trabalho. Essa escolha se justifica na medida em que a 

discussão de gênero passa, necessariamente, pela discussão sobre construção histórica da 

família nas sociedades modernas ocidentais, que traz em si um sistema pautado no padrão 

patriarcal, hierarquizado e desigual. A análise sobre as limitações da mediação familiar na 

garantia de acesso à justiça a mulheres pressupõe, deste modo, entender as desigualdades 

sociais produzidas no âmbito da relação entre homens e mulheres, presentes também na 

relação familiar. Além disso, entende-se a perspectiva teórica feminista, ao criar 

ferramentas teóricas, metodológicas e conceituais a partir da categoria gênero, permite 

compreender como operam as assimetrias de poder entre homens e mulheres, que 

permeiam as instituições sociais, políticas e jurídicas e possibilita construir estratégias para 

o enfrentamento dessas assimetrias (MATOS, 2008).  

No segundo capítulo, apresenta-se o campo de estudos da gestão dos conflitos e as 

normativas e políticas públicas que fomentaram a recepção dos métodos consensuais de 

resolução de conflitos no contexto brasileiro. Pretende-se discutir aspectos da mediação, 

suas bases teóricas, princípios e especificidades
4
. Este capítulo discute ainda os sentidos de 

consenso e conflito que informam a atividade da mediação familiar. Além disso, busca-se 

abordar em específico a mediação familiar com o propósito de explicitar suas limitações na 

formulação de consensos e resolução de conflitos em contextos sociais estruturados pelas 

assimetrias de gênero.  

No terceiro capítulo, são apresentados os resultados de pesquisa de campo realizada 

nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC da comarca de São 

Paulo: CEJUSC Central – localizado na Prefeitura de São Paulo; CEJUSC do Foro 

Regional II de Santo Amaro e o CEJUSC do Foro Regional VII de Itaquera/Guaianazes. 

 A escolha dos CEJUSC vinculados ao Poder Judiciário justificou-se pela 

compreensão de que a análise da prestação gratuita de serviço de mediação permitiria 

aproximação com realidade de conflitos familiares vivenciados pela maioria das mulheres 

que buscam a mediação como forma de resolução de seus conflitos. Entre as questões que o 

campo sugere, analisou-se aquelas relacionadas à figura e à atuação do(a) mediador(a) em 

                                                           
4
 Entende-se aqui a mediação como “processo voluntário e confidencial em que um terceiro parcial busca 

auxiliar pessoas em conflito na solução mutuamente aceitável de seu problema” (VARGAS, 2011, p. 05). 
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conflitos dessa natureza, bem como às assimetrias de gênero presentes na prática da 

mediação familiar. A proposta aqui é discutir sobre como tem se dado a prática da 

mediação familiar nos CEJUSC estudados, de modo a identificar suas limitações na 

garantia de acordos equânimes para as mulheres e, de modo amplo, seu acesso à justiça.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



14 
 

1 OS PERCURSOS (E OS PERCALÇOS) METODOLÓGICOS  

Neste capítulo são apresentados aspectos da construção da metodologia de pesquisa 

em função dos objetivos propostos. O capítulo estrutura-se em duas seções. Na primeira, 

descreve-se e justifica-se a escolha da metodologia empregada, o olhar de natureza 

empírico-qualitativa, e os métodos da observação não participante e de revisão 

bibliográfica. Na segunda, discute-se o referencial teórico da teoria feminista do direito e as 

categorias analíticas que subsidiam a discussão dos resultados da pesquisa.  

 

1.1 Metodologia  

Em termos metodológicos, este trabalho pode ser alocado na ampla classe das 

pesquisas empíricas em direito, sob abordagem de cunho qualitativo, com uso de técnicas 

de observação não participante, orientado por pesquisa bibliográfica baseada em revisão de 

literatura.  

A pesquisa empírica no âmbito do direito tem buscado privilegiar, além dos estudos 

das normas e das instituições do sistema de justiça, os processos sociais e jurídicos, como 

os processos de resolução de disputas, nos quais as normas se concretizam (IGREJA, 

2017). Nos termos de Rebecca Igreja (2017, p. 13), são estudos que, reconhecendo as 

desigualdades de acesso à justiça presentes em sociedades desiguais, como a brasileira, 

buscam compreender o fenômeno jurídico por meio da análise crítica “da efetividade da lei, 

da eficácia das instituições jurídicas e da garantia de direitos”.  

Caracteriza-se por se basear em dados da realidade social e por pretender uma 

aproximação entre o campo teórico do direito e o contexto fático ao qual este se destina. 

Tal aproximação ganha relevância teórica e prática porque,  

no caso do Direito, é certo que o discurso teórico produzido no campo nem 

sempre encontra correspondência nas práticas judiciárias, e vice-versa. Isto se 

deve, segundo nos parece, não apenas ao fato de que existe uma notória 

incompatibilidade entre os rituais judiciários e os valores e a ideologia 

explicitados nos manuais e nos livros de doutrina, mas especialmente ao fato de 

que existe, para além disso, uma completa invisibilidade dos valores e da 

ideologia que norteiam os mesmos rituais (LIMA; BAPTISTA, 2014, p. 15). 

 

Deste modo, a pesquisa empírica, ao materializar o Direito, deixando de lado, por 

um momento, o referencial da doutrina e dos dogmas, nos permite perceber e contrastar 

valores e práticas, por vezes, diferentes daquelas que informam os discursos oficiais do 

Direito. Assim, afasta-se, de certo modo, da compreensão do Direito a partir de ideais 

abstrato-normativos (dever-ser) que tendem a “obscurecer a visão do campo para práticas e 

rituais que os contrariam” (LIMA; BAPTISTA, 2014, p. 12). Nesta perspectiva, a análise 
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das práticas judiciárias torna-se ferramenta metodológica que permite “lançar um espelho 

autorreflexivo” sobre o Judiciário e o sistema de justiça e, a partir disso, tentar aprimorá-los 

(LIMA; BAPTISTA, 2014, p. 13).  

Neste trabalho, compartilha-se o entendimento de que a pesquisa empírica como 

forma de construção de conhecimento é um instrumento mais adequado para o 

entendimento do campo jurídico, aproximando-o do contexto político, econômico, social e 

cultural no qual está imerso, bem como para a (re)construção de um Judiciário e do sistema 

de justiça mais democrático, ao possibilitar um espaço de interlocução e de aproximação 

entre cidadãos e as instituições de administração de seus conflitos (LIMA; BAPTISTA, 

2014).  

A proposta de estudo sobre a mediação nos casos de Direito de Família, de modo a 

identificar suas limitações em sociedades estruturadas por desigualdades de poder entre 

homens e mulheres, requer a análise da prática e dos ritos, da experiência vivenciada nos 

Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania. Deste modo, parto de um olhar 

“de baixo” (PIRES, 2017, p. 54) para a construção do conhecimento sobre a temática deste 

estudo. Entende-se aqui, conforme Galanter (1989) a importância do conhecimento 

empírico para o campo dos estudos da gestão de conflitos, por meio da análise cuidadosa 

das experiências concretas que têm sido desenvolvidas no âmbito judicial ou extrajudicial.  

A pesquisa qualitativa, “caracterizada por se constituir, fundamentalmente, a partir 

de um material empírico qualitativo” (PIRES, 2017, p. 90), por sua vez, busca 

“proporcionar uma análise mais profunda de processos ou relações sociais”, por meio da 

análise do objeto de estudo em sua complexidade, múltiplas características e relações 

(IGREJA, 2017, p. 14). Deste modo, sua proposta é a compreensão mais detalhada dos 

significados e características de situações e práticas sociais.  

Segundo Creswell (2010), a pesquisa qualitativa possui a flexibilidade analítica que 

proporciona ao(à)  pesquisador(a) mudar o processo de coleta de dados ou mesmo refinar as 

questões da pesquisa à medida que estabeleça contato com o campo, deste modo permite a 

“construção progressiva do próprio objeto de investigação” (PIRES, 2017, p. 89).  

Pires (2017, p. 90) destaca ainda a capacidade de a pesquisa qualitativa se ocupar de 

objetos complexos, como as instituições sociais, de agregar dados e métodos heterogêneos, 

além de permitir ao(à) pesquisador(a) descrever “em profundidade aspectos da vida social 

concernentemente à cultura e à experiência vivida”, justamente devido à sua capacidade de 

permitir o estudo desde o ponto de vista dos sujeitos e das práticas. 
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1.1.1 Métodos e Técnicas de Pesquisa  

Esta pesquisa se utilizou da observação de campo. Inicialmente, foi realizada 

pesquisa bibliográfica dos estudos sobre os meios consensuais de resolução de conflito e a 

mediação familiar. A pesquisa bibliográfica é a investigação em material teórico sobre o 

assunto de interesse. Ela orienta na delimitação do objeto de estudo, assim configura-se 

como o passo inicial na construção efetiva do processo de investigação.  

Privilegiou-se, sobretudo, a leitura e sistematização da literatura norte-americana e 

latino-americana que buscam compreender, a partir da perspectiva do campo da gestão dos 

conflitos, de que forma os meios consensuais de resolução de conflitos foram construídos 

narrativamente, no campo jurídico, como solução de efetividade  à prestação judicial e de 

pacificação social.  

A pesquisa bibliográfica compreendeu também os estudos sobre os limites dos 

meios consensuais de resolução de conflitos em sociedades desiguais, e da literatura crítica 

sobre as limitações da mediação nos casos de Direito de Família, sobretudo, em razão das 

dinâmicas de poder que atravessam as relações familiares. Por fim, abarcaram-se os estudos 

sobre a teoria feminista do direito, referencial teórico fundamental para análise das 

limitações da mediação familiar, em especial as assimetrias na capacidade negocial de 

homens e mulheres num contexto atravessado pelas desigualdades de gênero.  

Na segunda etapa da pesquisa foi realizada a observação de campo junto a três 

CEJUSC que realizam seção de mediação familiar no município de São Paulo/SP: CEJUSC 

Central; CEJUSC do Foro Regional II de Santo Amaro e o CEJUSC do Foro Regional VII 

de Itaquera/Guaianazes.  

 A observação não participante
5
, que consiste na inserção do(a) pesquisador(a) no 

interior do ambiente observado, é uma abordagem que permite ao(à) pesquisador(a) utilizar 

o contexto sociocultural do ambiente observado para compreender o objeto de estudo, e, 

deste modo, descrever de maneira densa a interação social que ocorre em “ambientes 

naturais” (MARIETTO, 2018, n.p). O “ambiente natural”, nesta pesquisa, são os Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadanias, localizados no Município de São Paulo, 

onde ocorre a mediação familiar.  

A investigação adotou recomendações inseridas dentre os deveres éticos da pesquisa 

que envolve seres humanos. Observou a diretriz da Resolução n.º 510, de 2016 do Comitê 

                                                           
5
A literatura divide a observação de campo em duas: observação participante e não participante. A observação 

participante com raízes na etnografia, pressupõe, além da presença do(a) pesquisador(a) no ambiente 

investigado, o compartilhamento das atividades do grupo, de modo que “o(a) pesquisador(a) co-vivencia com 

os sujeitos da pesquisa da experiência estudada” (PERUZZO, 2017, p. 162).  
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Nacional de Saúde, que promove a organização dos deveres éticos do(a) pesquisador(a) das 

ciências humanas. 

Houve o consentimento dos dirigentes dos CEJUSC, registrado e assinado em 

termos escritos por seus coordenadores; consentimentos das partes, obtidos em cada 

audiência de maneira oral, constando meu nome (e minha identificação como pesquisadora) 

nos processos desses sujeitos, bem como, em eventual necessidade, servem como 

testemunhas do consentimento os próprios mediadores, vez que obtido antes do início da 

mediação e, consequentemente, antes do início da vigência do sigilo, quando do 

estabelecimento das condições para o início da sessão.  

A observação de campo centrou-se na interação angular entre os sujeitos da 

mediação: i) do mediado em relação aos mediados; ii) dos mediados entre si; iii) dos 

mediados em relação ao mediador.  Optou-se pela mediação familiar de casos de divórcio e 

dissolução de união estável, pensão alimentícia e de reconhecimento/negatórias de 

paternidade, questões mais frequentes na atividade dos CEJUSC.  

Segundo Igreja (2017), a observação como técnica metodológica não pressupõe um 

roteiro pré-estabelecido, de modo que a definição de como se dará a observação é feita 

pelo(a) pesquisador(a). Porém, a autora assevera que observar não é mero olhar, pois exige 

a compreensão e análise daquilo que se vê. Estruturas, palavras, gesto, silêncios devem ser 

cuidadosamente observados de acordo com aquilo que se pretende compreender (IGREJA, 

2017).  

O recurso utilizado para transcrição da observação foi o caderno de campo, 

inicialmente, escrito à mão, e, posteriormente, digitalizado para facilitar a descrição, 

sistematização e análise dos dados de pesquisa. As anotações foram feitas no momento da 

observação e, tratadas analiticamente mediante os objetivos da pesquisa (MARIETTO, 

2018), com minhas percepções e questionamentos, após cada sessão.  

As notas de campo registraram aspectos relacionados à estrutura física e humana 

dos CEJUSC pesquisados e relatos das observações feitas nas audiências. 

Esquematicamente, buscaram identificar: i) o que foi dito; ii) quem disse; iii) onde as 

pessoas se posicionaram; iv) gestos físicos; v) momentos de silêncios; vi) e outras 

informações necessárias para a descrição da interação entre os sujeitos da mediação. 

Elementos que serão descritos e analisados no quarto capítulo deste trabalho.  

Na organização das anotações de campo, reli o material algumas vezes, e, a cada 

leitura, destacava, por meio do grifo com diferentes cores, os elementos que mais 

chamavam  minha atenção: uma fala específica que remetia a estereótipos ou 
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discriminações de gênero; uma imposição do mediador; momentos de silêncio; entre outros 

elementos que me remetiam à revisão bibliográfica realizada na primeira etapa da pesquisa. 

Em seguida, selecionei os pontos que apresentaram maior número de grifos como os mais 

representativos dos elementos observados no campo. Por fim, sistematizei os elementos 

selecionados a partir das categorias de análise que serão apresentadas seção 1.2.1 deste 

capítulo.   

 

1.1.1.1 O Campo: Os CEJUSC e as audiências de mediação 

A observação de campo realizou-se em três unidades de Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC, vinculados ao Poder Judiciário, alinhada à 

pesquisa bibliográfica. A escolha pela realização da pesquisa junto a órgãos vinculados ao 

Poder Judiciário justifica-se pela compreensão de que a análise da prestação gratuita
6
 do 

serviço de mediação permitiria aproximação com realidade de conflitos familiares 

vivenciados pela maioria das mulheres que buscam a mediação como forma de resolução 

desses conflitos
7
.  

A seleção das três unidades ocorreu por meio de sorteio. Após contato, via endereço 

eletrônico fornecido no Portal do Tribunal de Justiça de são Paulo - TJSP, com os onzes 

CEJUSCs que realizam seção de mediação familiar no município de São Paulo/SP, e obter 

retorno de oito deles, decidi pelo sorteio de três unidades: CEJUSC Central – localizado na 

Prefeitura de São Paulo; CEJUSC do Foro Regional II de Santo Amaro e o CEJUSC do 

Foro Regional VII de Itaquera/Guaianazes.  

Com a seleção dos CEJUSC, foi enviado o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (anexo I), e, após assinatura e devolução deste, foram agendados os dias e 

horários em cada uma das unidades. 

 

1.2 Análise dos resultados  

A partir dos objetivos geral e específicos deste trabalho, propõe-se analisar os 

resultados da pesquisa de campo realizada nas três unidades de CEJUSC, do município de 

                                                           
6
Há possibilidade de resolução consensual de conflitos no âmbito privado. Existem centros não vinculados ao 

judiciário, diferentemente dos CEJUSC. Optou-se por não analisá-los, pois a cobrança da prestação do serviço 

pode refletir na mudança de perfil de mulheres que, geralmente, buscam a mediação para a resolução dos 

conflitos familiares.   
7
 A política nacional de tratamento adequado de conflitos de interesses, introduzida pela Resolução 125/2010 

do Conselho Nacional de Justiça, instituiu os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – 

CEJUSC (art.7º, IV). Coube aos Tribunais a instalação e a gestão desses núcleos  e ao Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ, a centralização das diretrizes das práticas mediatórias e o estabelecimento das normas gerais 

para seu funcionamento (art. 7º da Resolução 125).  
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São Paulo, a partir de dois eixos de discussão: i) o primeiro, centrado na atuação do(a) 

mediador(a) na garantia da neutralidade e da busca da restauração da comunicação entre as 

partes; ii) o segundo, centrado na análise das assimetrias de gênero presentes na interação 

entre os sujeitos participantes da mediação familiar.  

 

1.2.1 A atuação do(a) mediador(a)  

Com relação às categorias relativas à análise dos comportamentos dos mediadores, 

pretendeu-se direcioná-las a partir dos padrões estabelecidos pelo Código de Ética 

elaborado pelo CONIMA. Não bastava apenas observar seus comportamentos, mas também 

estabelecer relação ao que é deles esperado e até que ponto obedecem ou não às 

determinações.  

Haynes (1978) dissertou sobre a nova figura que se formava e fazia-se peça 

essencial à condução dos procedimentos de mediação e conciliação. Dessa figura –  o 

mediador - era esperado que criasse uma atmosfera de confiança, que se mostrasse 

confiante no procedimento e no comprometimento das partes, que se mostrasse interessado 

em seus problemas, mas que fosse capaz de conduzi-las no processo de deixar o passado 

para trás e mirar no futuro.  

O Código de Ética dos mediadores propõe trabalho semelhante ao trazer diretrizes 

de comportamentos aos mediadores brasileiros. Apropriamo-nos de algumas delas para a 

análise dos comportamentos dos mediadores observados: empatia; compreensão recíproca, 

estabelecimento de sentimentos positivos e de uma comunicação bem coordenada.  

Esses comportamentos seriam caminhos para a construção do chamado rapport à 

"atmosfera para a condução da mediação" (VANDERKOOL; PEARSON, 1983, p. 561), é 

por meio dele que o mediador ganhará o respeito e a confiança das partes para que elas se 

sintam seguras e confortáveis com o procedimento. Em relação à empatia, adota-se 

comumente o conceito de Della Nocce (1999, p. 280), que distingue a empatia interpartes e 

entre o mediador e as partes. Sobre a empatia entre mediador e as partes, entende-se que é o 

sentimento de aproximação e de acolhimento que as partes devem sentir com o mediador 

para que seja estabelecida uma construção positiva em relação à empatia.  

O rapport é estabelecido já no início da sessão, da apresentação dos sujeitos na 

sessão ao estabelecimento das regras; toda movimentação é perpassada por esses elementos 

de construção imbuída de uma lógica amistosa, amigável e que corrobore a construção do 

consenso. Indica-se, portanto, o uso de uma linguagem positiva e o reforço positivo das 

boas atitudes dos mediandos, além disso, o mediador deverá sempre estar focado nas 
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questões já resolvidas, começando por problemas menores, conduzindo a sessão para o 

ganho crescente de confiança (VANDERKOOL; PEARSON, 1983).  

A neutralidade é o comportamento esperado de todo mediador, tanto em relação ao 

procedimento quanto em relação às partes. O mediador deve ser neutro, não deve expor 

crenças e preferências, e, principalmente, não deve tomar partido por nenhuma das partes, 

apesar dessa recomendação questiona-se até que ponto seria viável seu total cumprimento a 

essa prerrogativa. A interpretação e o enfrentamento da questão da neutralidade do 

mediador como categoria analítica de seu comportamento corroboram a visão de Cobb e 

Rifkin (1991), que advogam pela impossibilidade de seu pleno cumprimento. A mediação é 

um processo político, as narrativas trazidas e o próprio direito de família são sopesados 

diante dessa estrutura permeada por poderes e hierarquias. Nesse cenário, é praticamente 

impossível pensar em um mediador completamente desvinculado dessas estruturas. O que 

se pretendeu verificar dos dados obtidos foi se houve neutralidade no comportamento dos 

mediadores observados e como foi executado o seu manejo prático.  

A vinculação ao acordo pré-moldado foi recuperada do trabalho de Pellegrini 

(2019) a partir do fenômeno que descreve como "cadeia de confiança entre escreventes e 

juízes" rata-se das funções de cada um dos integrantes dos CEJUSC, em especial, da 

relação entre escreventes e juízes coordenadores no campo de sua observação no qual foi 

narrada a não conferência dos termos elaborados pelos juízes – que confiam cegamente em 

seus escreventes. Ainda que esse possa ser um fato isolado, o que se verificou em campo 

não foi muito diferente: acordos pré-prontos vindos dos cartórios aprovados pelos juízes, 

deixam pouca ou nenhuma margem de deliberação aos mediados. Essa categoria tem por 

intuito a observação na prática da margem negocial deixada pelos mediadores, até que 

ponto há liberdade das partes e até que ponto devem seguir o script.  

A análise no trabalho é atravessada por todos os elementos e traça alguns sobre a 

conduta prática dos mediadores. Ainda que limitada ao espaço-tempo do recorte do objeto 

pesquisado, é possível estabelecer elementos comuns e reiterados de suas falas e ações, 

bem como verificar seu impacto na construção do relacionamento com as partes e, 

sobremaneira, na influência que exerce sobre o padrão decisório delas. A partir daí foram 

firmadas as categorias analíticas, ou seja, a partir dos comportamentos reiteradamente 

identificados nas práticas dos mediadores foram realizadas análises correspondentes do 

trabalho bibliográfico levantado: prospectividade (FOLBERG; TAYLOR, 1984); 

pedagogia civilizatória (OLIVEIRA, 2010); neutralidade e vinculação ao acordo pré-

moldado (PELLEGRINI, 2019). A fim de verificar se o mediador possibilitou que as partes, 
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por meio do diálogo, construíssem o consenso ou se, ao contrário, o conflito se “resolveu” 

por meio da vinculação ao acordo pré-moldado, proposta apresentada de antemão pelo(a) 

próprio(a) mediador(a).  

 

1.2.2 Perspectiva feminista do direito e análise das assimetrias de gênero  

No campo teórico e político feminista, o conceito de gênero é utilizado para se 

referir ao conjunto de características e comportamentos que são impostos, 

dicotomicamente, a homens e mulheres por meio dos processos de socialização, que são 

mantidos e reforçados pela ideologia e por instituições patriarcais (SEVERI, 2016).  

De acordo com Matos (2008, p. 336), desde a década de 1960, gênero tem sido 

apropriado por diferentes campos teóricos das ciências humanas. Alguns desses campos 

abordam gênero como importante categoria analítica de estudos, porém sem lhe dar 

centralidade. Outros estudos, “o absorvem substantivamente, fazendo ocupar uma posição 

de destaque” na explicação do caráter social e cultural das diferenças entre homens e 

mulheres, estas seriam o que a literatura define como teorias de gênero com um viés 

feminista.  

O termo feminismo é utilizado em duas acepções “como ação política (movimentos 

sociais feministas) e como perspectiva teórica (teorias feministas)” (SEVERI, 2017, p. 27). 

Como assinala Severi (2017), o uso no plural – feminismos – busca reforçar a existência de 

um campo de teorias e práticas muito variadas, com diferentes maneiras de compreender os 

modos de sujeição e assimetria de gênero nas sociedades contemporâneas
8
 (SEVERI, 

2017).  

Ressalta-se, portanto, que o pensamento feminista não se constitui em um “corpus 

unificado de conhecimento”, e que o construto gênero foi apropriado de distintas formas 

pelas áreas disciplinares e suas teorias, porém é importante observar que todas as teorias 

com perspectiva feminista partem  

de um ponto comum que seria o da subordinação da mulher ao homem, para 

entender e explicitar, relacionalmente, as muitas vicissitudes de como tais 

relações de dominação e opressão são elaboradas socialmente. O conceito gênero 

também abriu espaço analítico para se questionar as próprias categorias de 

homem e de masculino, bem como de mulher e de feminino, que passaram a ser 

fruto de intenso processo de desconstrução (MATOS, 2008, p. 337).  

 

                                                           
8
 Conforme Severi (2017, p. 27), as combinações entre feminismo e outras linhas ideológicas ou outros 

sistemas de opressão têm dado origem a feminismos muito variados, como liberais, socialistas, radicais, 

negros, indígenas, decoloniais entre outros. Entre esses vários feminismos há divergências, tensões e 

hierarquias. Deste modo, não é possível sustentar que exista um modelo único feminista de análise teórica ou 

de ação política.  
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O uso de gênero nos estudos feministas tem oferecido condições para o “rechaço 

das explicações biológicas” que usavam os termos sexo ou diferenciação sexual para 

constituir um conjunto de atributos “naturais” do homem e da mulher e, daí, justificar as 

diversas formas de subordinação feminina
9
 (SEVERI, 2017, p. 38). Deste modo, gênero 

ganhou relevância analítica ao tornar explícita a subordinação feminina, questionar as 

fundamentações das desigualdades (econômicas, políticas, sociais, culturais e históricas) 

entre homens e mulheres e acompanhar o movimento no sentido da busca da igualdade no 

exercício dos direitos e das oportunidades.  

A discussão proposta pelas teorias feministas, em suas diversas abordagens e 

perspectivas, tem evidenciado ainda a família como um dos locais-chave de violência, 

dependência econômica e desigualdade profunda para maioria das mulheres nas sociedades 

ocidentais modernas (TORRES, 2010; BREITMAN, 2006).  

Essas questões têm que ser levadas em consideração num estudo que propõe 

analisar as limitações da mediação familiar como estratégia de efetivação de acesso à 

justiça para mulheres. Isso porque, como pontua Sanchis e Suárez (2017, p. 325), “a família 

é um emaranhado de complexas relações interpessoais com uma ordem hierárquica de 

tomada de decisões”, que não se dissolve no momento da mediação familiar. Ou seja, 

gênero ganha centralidade neste estudo, pois permite o entendimento de posturas, por 

vezes, assumidas pelas partes na mediação familiar. A categoria refina, portanto, nosso 

olhar para realidades sociais, políticas e institucionais desiguais, possibilitando uma atuação 

mais efetiva na transformação das relações desiguais de poder entre homens e mulheres que 

estruturam as sociedades contemporâneas (MATOS, 2008). 

As vertentes do pensamento feminista se dedicaram, desde os anos 1970, a 

problematizar o direito como teoria e prática em diferentes regiões do mundo, criando um 

campo teórico sobre o direito que busca “oferecer instrumental analítico e metodológico 

útil para que juristas possam desnaturalizar conceitos jurídicos, de modo a evitar as leituras 

de senso comum sobre as relações de gênero” e enfrentar toda prática jurídica que reforça 

as assimetrias de poder entre homens e mulheres (SEVERI, 2017, p. 47).  

                                                           
9
 Destaca-se, conforme Severi (2016) que, a partir dos anos 1980, intensificou-se um processo político e 

teórico de diversificação de vozes no próprio feminismo (mulheres negras, indígenas, terceiro-mundistas, 

pobres, lésbicas etc.) que questionaram a dicotomia homem/mulher a partir de outros elementos como 

sexualidade, raça, etnia, nacionalidade, religião e classe social também relevantes para a compreensão das 

discriminações de gênero. Embora a proposta desta pesquisa não seja a análise interseccional de gênero, 

reconhece-se que a importância de se considerar gênero de forma articulada com outras categorias sociais 

para contemplar as distintas experiências de subordinação e de desigualdade vivenciadas pelas mulheres 

(PISCITELLI, 2008).  
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Os primeiros estudos feministas sobre o direito surgiram nos Estados Unidos, tendo 

como proposta subsidiar os debates sobre reformas legais, esses estudos concentraram-se na 

área de Direito de Família e buscaram explicitar os mecanismos de discriminação baseados 

em sexo-gênero presentes nos textos legais. Já nas décadas seguintes, as análises feministas 

multiplicaram-se em, praticamente, todos os ramos do direito, inclusive no Brasil 

(SEVERI, 2017).  

Com diferentes métodos e perspectivas analíticas de caráter interdisciplinar, os 

estudos feministas dedicaram-se a analisar doutrinas, discursos, instituições e culturas 

jurídicas por meio da categoria “gênero” (SEVERI, 2017). Parte desses estudos dedicou-se, 

sobretudo a demonstrar como as assimetrias de gênero acabam por “sobreviver às tentativas 

de reforma legal” e como os padrões de desigualdade entre homens e mulheres são 

reproduzidos nas práticas das instituições políticas e jurídicas, afetando os diferentes 

ambitos de vida das mulheres (SEVERI, 2017). 

Entende-se, conforme proposta de Severi (2017, p. 78), que a perspectiva feminista 

do direito como instrumento analítico significa “um projeto ético e político” que não 

desconsidera a importância da norma e da prática jurídica, mas não se  reduz a elas e “se 

sustenta no repertório de práticas e teorias críticas desenvolvidas no campo feminista aos 

poderes violentos do direito”.  

Neste trabalho, a perspectiva feminista do direito orientou a pesquisa bibliográfica 

sobre os impactos da assimetria de gênero presente nas relações familiares, bem como na 

prática institucional do sistema de justiça e, sobretudo a observação de campo. A análise da 

relação angular entre os sujeitos e da capacidade negocial foi realizada por meio de 

categorias analíticas que têm por pressuposto as desigualdades de gênero entre homens e 

mulheres: i) recursos tangíveis e intangíveis; ii) estereótipos de gênero; iii) os 

micromachismos.  

A categoria analítica recursos tangíveis e intangíveis (BRYAN, 1992) busca 

evidenciar quais elementos impactam na menor capacidade negocial das mulheres e, de 

modo amplo, na premissa de igualdade presente na prática mediatória Identificou-se na 

observação de campo, as diferenças de acesso de homens e mulheres aos seguintes 

recursos: tangíveis, fatores objetivos relacionados ao potencial econômico, nível 

educacional e posição no campo de trabalho, e; intangíveis, fatores simbólicos, como status, 

e fatores psicológicos, como autoestima, expectativa de recompensa e medo da conquista.  

Conforme Bryan (1992), na mediação, a posse desses recursos garantem o controle e o 

poder negocial.  
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A categoria estereótipos de gênero, utilizada em outros estudos sobre mediação 

familiar (GRILLO, 1991), é apropriada por este trabalho para analisar de que modo a 

atitude das partes e do(a) mediador(a) é informada pela construção social de gênero, que 

atribui características “naturais” a homens e mulheres e atributos positivos ao masculino e 

negativos ao feminino. Buscou-se observar de que modo o perfil das mulheres, suas 

atitudes e emoções são avaliados pelos(as) mediadores(as) a partir do estereótipo de 

passividade e docilidade - “the nice lady” ou do estereótipo  de “bitch woman”,  gíria norte-

americana, criado para caracterizar mulheres, geralmente, negras e latinas, como 

“agressivas, irracionais”, e incapazes de resolver pacificamente seus conflitos (GRILLO, 

1991, p. 1575).  

Por fim, a categoria analítica micromachismos (μM) permite identificar “sutis” 

violências simbólicas (BOURDIEU, 1989) presentes nas relações de gênero que estruturam 

comportamentos e práticas, comumente naturalizadas, sobretudo de homens, e que mantêm 

a sujeição de mulheres. Na observação de campo, por meio dos subtipos de μM propostos 

por Bonino (1998), buscou-se observar o impacto dessas violências no processo de 

construção de diálogo e consenso entre as partes.  

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



25 
 

2. “A CRISE DA JUSTIÇA”: MÉTODOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS COMO 

ALTERNATIVA PARA EFETIVIDADE DA JUSTIÇA 

Neste capítulo, apresenta-se o campo de estudos da gestão dos conflitos e as 

normativas e políticas públicas que fomentaram a recepção dos métodos consensuais de 

resolução de conflitos no contexto brasileiro, apresentam-se ainda os sentidos de consenso 

e conflito que informam a atividade da mediação familiar. Na segunda parte, discute-se em 

específico a mediação familiar com o propósito de explicitar algumas limitações abordadas 

pela literatura para a formulação de consensos e resolução de conflitos em contextos sociais 

estruturados pelas assimetrias de gênero. 

 

2.1 Alternativas para a “crise”: o campo de gestão de conflitos 

Cappelletti e Garth (1988, p.3) tratam do sistema de justiça como método por meio 

do qual os sujeitos sejam capazes de resolver seus conflitos e desse “método” espera-se que 

não seja excludente e produza resultados individual e socialmente justos (CAPPELLETTI; 

GARTH, 1988, p.3). Assim que, quando observamos as assimetrias no procedimento 

mediatório quer-se demonstrar que - ainda que garantam o acesso à uma jurisdição, as 

políticas de sua construção, ao ignorarem elementos de gênero, podem produzir resultados 

não justos individual e socialmente.  

 Cappelletti e Garth (1988, p. 33), sobre o contexto histórico, argumentam sobre as 

“três ondas de reformas para possibilitar melhor acesso à justiça”. Ao longo do tempo, 

diversos óbices apresentaram-se para que os cidadãos ingressassem no sistema de justiça e 

obtivessem uma prestação jurisdicional. Os autores (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 

33) dividem o movimento pela superação a esses obstáculos em três ondas, três momentos 

de movimentos por reformas (SADEK, 2014, p. 58).  

A primeira delas tratou dos óbices relativos à maior dificuldade de entrada no 

sistema de justiça pelos cidadãos mais pobres, assim que, nesse momento, os entraves 

pareciam ser resolvidos com a advocacia gratuita e as defensorias públicas, além da 

possibilidade de afastamento de quaisquer custas processuais. No entanto, a primeira onda, 

isoladamente, não resolveu os problemas do acesso à justiça, ainda que tenha sido, 

sobremaneira, revolucionária.  

A segunda onda teve foco na chamada representação jurídico dos interesses difusos, 

empenhada na concretização da democracia participativa, atuando na construção de um 

sentido de justiça social e distributivo (RAMIRO, 2006). Por sua vez, a terceira onda, 
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questiona para além do ingresso no sistema de justiça, a prestação jurisdicional, insere-se 

em um momento de inchaço do sistema de justiça com a significativa ampliação das 

demandas, propondo saídas acessíveis e justas para que fosse possível se dar conta dessa 

situação, já que, nesse momento, questionava-se a possibilidade de o judiciário fazê-lo 

sozinho (VIÉGAS, 2016, pp. 21-23).  

 Cappelletti e Garth (1988, p. 113) assim resumem as propostas dos movimentos que 

caracterizam a terceira onda: "a promoção da acessibilidade geral, a tentativa de equalizar 

as partes, a alteração no estilo de tomada de decisão e a simplificação do direito aplicado.” 

É, portanto, no bojo dessas mudanças que há um retorno à já existente temática dos 

métodos consensuais de resolução de conflito (ADR), uma alternativa rápida, informal e 

economicamente viável, resposta aparentemente bastante interessante ao inchaço da Justiça 

tradicional que se revelavam em custos altíssimos e lentidão (CHASIN, 2008, p. 25).  

 Os estudos sobre o que se denomina “crise da justiça” têm seus primeiros 

enfretamentos, como pontua Santos (1994, p. 145), os movimentos que eclodiram na 

década de 1960: as lutas sociais, inseridas no contexto de transformação de um Estado 

Liberal em um Estado Providência a despeito da insuficiência das prestações jurisdicionais 

frente às demanda dos sujeitos. 

A Roscue Pound Conference, realizada em 1976, em Saint Paul, Minnesota, reuniu 

estudiosos das recentes práticas de ADR
10

. A conferência, que pretendia abordar as 

"perspectivas da justiça no futuro" (NADER, 1997; ALVES DA SILVA, 2018, p. 30), 

relaciona-se às iniciativas voltadas à terceira onda do acesso à justiça, caracterizando essa 

busca por novas “portas" capazes de desafogar a justiça tradicional. Destaca-se nessa 

conferência, o trabalho do professor de Harvard, Frank Sander, autor da terminologia do 

Tribunal Multiportas. A ideia de um Tribunal Multiportas sintetizou os caminhos que 

                                                           
10

 Sobre a escolha dos termos para a denominação das práticas alternativas de solução de conflitos, o uso da 

terminologia ADR remete à terminologia criada, segundo Alves da Silva (2018, p. 223) por Frank Sander na 

Pound Conference e que eclode como movimento nos anos 80 nos EUA, impulsionada a partir daí para 

diversos países (ALVES DA SILVA, 2018, p. 222). Dentre os possíveis métodos alternativos, para fins deste 

trabalho, preocupamo-nos com a esfera da administração consensual dos conflitos.  Pellegrini (2019, p. 29), 

em sua dissertação de mestrado, preocupa-se com os diferentes termos atrelados à essa modalidade de justiça. 

Como exemplo, o próprio termo “consensual” carrega em sua construção um antagonismo frente à justiça 

tradicional, ao processo judicial como concebido até então. Além deste, a autocompositividade é outro sentido 

assumido pela via consensual, preocupa-se em trazer a significação da resolução da demanda pelas partes e 

não por um árbitro ou juiz. A legislação brasileira, para se referir aos métodos alternativos, prefere a a 

terminologia consensual, refletindo a intenção de associar a ideia de consenso às práticas da conciliação e da 

mediação. É também comum na doutrina brasileira o uso do termo informal (...) para se referir às justiças 

consensuais, dando-se ênfase para a ausência de regras ou formalidades prévias para a solução da demanda, 

sendo este seu principal elemento de diferenciação para com a justiça convencional e não para endossar a 

ideia de uma “justiça de segunda categoria” como pontua Alves da Silva citando Tyler (2004, p. 445). Ainda 

que não se minimize a importância semântica e contextual das distinções lexicais, para fins desse trabalho, os 

termos citados foram utilizados indistintamente, sempre com vistas às ao escopo da consensualidade. 
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seriam tomados pela terceira onda de reformas: a gestão dos conflitos deveria direcionar 

quais os mecanismos mais adequados para sua solução
11

, economizando, portanto, tempo e 

dinheiro (ALMEIDA; ALMEIDA; CRESPO, 2012, p. 32). Sander postulava por uma 

necessária mudança de mentalidade de toda a classe jurídica como forma de se permitir a 

abertura dessas novas portas: 

Nós advogados temos a cabeça muito fechada em termos de resolução de 

conflitos. Nós temos a tendência de assumir que o Judiciário é um caminho 

natural, óbvio e único para a resolução das demandas. Na realidade existe uma 

rica variedade de procedimentos capazes de resolver conflitos de maneira muito 

mais efetiva. Assim como a polícia já foi convocada para resolver as disputas 

raciais, escolares e entre vizinhos, também trazemos para o Judiciário uma série 

de questões que até então eram resolvidas por outras instituições da sociedade. É 

bastante óbvio que o Judiciário não tem como dar conta de continuar respondendo 

efetivamente ao aumento acelerado das demandas. Assim, é essencial que nós 

examinemos outras alternativas  (SANDER, 1976- tradução livre do original)
12

. 

 

Doravante, organiza-se um movimento de convencimento pela utilização dos 

Alternative Dispute Resolution Methods – ADR (NADER; GRANDE, 2002), que rompiam 

com o aspecto adversarial, praticamente inerente ao Direito. A propaganda feita pelos 

adeptos dos ADR focou em tratar do conflito como epítome do sistema adversarial – e do 

tratamento deste como não civilizado. Buscava-se a harmonia em lugar de um 

comportamento contencioso, da guerra pela paz. (NADER; GRANDE, 2002).  

As propostas convenceram e nos anos seguintes culminaram com uma nova faceta 

dos movimentos relacionados aos ADR, não mais pelo convencimento, e sim pela 

institucionalização da justiça consensual na prática jurídica norte-americana.  

 Esses resultados positivos somados a seus impactos econômicos em razão de seus 

custos reduzidos, informalidade e maior rapidez na solução dos conflitos, em comparação à 

justiça tradicional tornaram inevitável sua exportação pelo mundo. A crise do judiciário não 

era exclusiva dos EUA, em um contexto globalizado, fazia-se realidade em todo o mundo 

ocidental, capitalista e neoliberal (SALDANHA, 2010, p. 676).  

Nos países latino-americanos, o boom dos ADR ocorreu nos anos 1990, após a 

promulgação do Documento Técnico 319 do Banco Mundial (TARTUCE, 2015, p. 185).  

                                                           
11

 Se, na jurisdição tradicional, o conflito  adequa-se aos procedimentos existentes, nessa nova proposta, o 

conflito passaria a orientar a resolução, de modo a encontrar o melhor procedimento conforme as 

especificidades e as demandas (NADER; TODD, 1980). 
12

We lawyers have been far too single-minded when it comes to dispute resolution. We have tended to assume 

that the courts are the natural and obvious – and only – dispute resolvers. In fact there exists a rich variety of 

processes which may resolve conflicts far more effectively. Much as the police have been looked for to 

“solve” racial, school and neighborly disputes, so too have we been making greater and greater demands on 

the courts to resolve disputes that used to be handled by other institutions of society. Quite obviously, the 

courts cannot continue to respond effectively to those accelerating demands. It becomes essential therefore to 

examine other alternatives, (SANDER, 1976) 
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O Poder Judiciário, em várias partes da América Latina e Caribe, tem 

experimentado em demasia longos processos judiciais, excessivo acúmulo de 

processos, acesso limitado à população, falta de transparência e previsibilidade de 

decisões e frágil confiabilidade pública no sistema. Essa ineficiência na 

administração da justiça é um produto de muitos obstáculos, incluindo a falta de 

independência do Judiciário, inadequada capacidade administrativa das Cortes de 

Justiça, deficiência no gerenciamento de processos, reduzido número de juízes, 

carência de treinamentos, prestação de serviços de forma não competitiva por 

parte dos funcionários, falta de transparência no controle de gastos de verbas 

públicas, ensino jurídico e estágios inadequados, ineficaz sistema de sanções para 

condutas anti-éticas, necessidade de mecanismos alternativos de resolução de 

conflitos e leis e procedimentos enfadonhos.  

 

Veja-se que o documento tinha por escopo divulgar os problemas constantes do 

Judiciário dos países latino-americanos: morosidade, excesso de processos, limitado acesso 

à justiça, falta de transparência e previsibilidade das decisões, além da falta de confiança da 

população quanto à prestação de serviços pelo órgão (SALDANHA, 2010, p. 678). Ainda 

que o documento não tivesse caráter obrigatório, é reconhecido o poder de uma soft law 

advinda de um órgão de suma importância à economia de um país (SALDANHA, 2010, p. 

687). Como denunciam Nader e Grande (2002), o direito internacional ainda é o principal 

veículo de transmissão de forças ideológicas.   

No cenário do judiciário brasileiro não era diferente, inseria-se nessa realidade de 

“crise”, especialmente no período pós CRFB/88. A promulgação de direitos 

constitucionalmente garantidos ampliou significativamente o número de pleitos que 

chegavam à um Judiciário não preparado para recebê-las (SALDANHA, 2010, p. 676). 

Com efeito, o aumento de demandas inserido nesse cenário neoliberal, prezando por um 

Judiciário mínimo (PELLEGRINI, 2019, p. 35) dificultaria o acesso à justiça, 

especialmente pelos cidadãos mais vulneráveis. Desse modo, pressionar a elaboração de 

novas saídas tornou-se imprescindível. Aumentar o tamanho do Judiciário não parecia ser 

uma opção economicamente viável. Assim, mesmo diante da resistência e desconfiança 

iniciais, a importação dos ADR se fez saída possível (SALLES; LORENCINI; SILVA, 

2013, p. 18) (BAPTISTA; MELLO, 2011, p. 9). 

 

2.1.1 A recepção dos ADR no Brasil - mudança normativo-institucional 

Nada obstante a recepção das práticas no Brasil, suas premissas consensuais não 

congregavam dos mesmos ideais que a justiça tradicional brasileira, assim que se fez 

necessário por aqui também recorrer aos discursos de mudança de mentalidade - "cabeçalho 

obrigatório de quase toda obra a respeito de mediação e meios alternativos de resolução de 

demandas” (REIS, 2017, p. 9).  
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As prerrogativas consensuais nunca foram proibidas pelo ordenamento brasileiro, 

tão somente não iam ao encontro da cultura jurídica dominante, assim que a implementação 

dessas reformas demandou para além das questões políticas e jurídicas, uma mudança 

intelectual (REIS, 2017, p. 16). Por isso, é possível dizer que no Brasil, a implementação 

das ADR aconteceu de cima para baixo (REIS, 2017, P. 17), ou seja, a ideia do consenso 

não surgiu da prática e foi reproduzida por uma política pública, como no caso norte 

americano, mas o contrário, foi inserida por uma política pública e, à partir dela levada ao 

conhecimento e ao convencimento da população (REIS, 2017, p. 9). 

Pela expressão meios alternativos de solução de conflitos, representa-se uma 

variedade de métodos diversos da jurisdição tradicional. Salles, Lorencini e Silva (2013, p. 

5) citam: a arbitragem, a mediação, a conciliação, a avaliação neutra, o “minitrial” e a 

própria negociação
13

. Alguns deles, frise-se, mesmo tendo recentemente voltado à baila, 

são instrumentos que figuravam preteritamente nos ordenamentos nacionais - ainda que não 

exatamente como hoje -  a arbitragem, por exemplo, já figurava do CPC de 1973, a 

conciliação, desde 1827 na figura dos juízes de paz e a própria CRFB/88, que em seu artigo 

4º (GABBAY, p. 104) propugna pela promoção da paz e a busca da solução pacífica dos 

conflitos.  

Fato é que os ADR já estão consolidados no Brasil, mas houve um caminho 

histórico legislativo a ser percorrido. Destaca-se o papel da Emenda Constitucional 45 de 

2004, criada com o intuito de dar efetividade ao art. 103, B da CRFB/88 sobre o 

planejamento estratégico do Poder Judiciário criando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 

(GABBAY, 2013, p. 193). O II Pacto Republicano em 2009, em 2010 a resolução no 125 

de 2010 do CNJ (alterada pela Emenda no 2 de 2016)
14

, além da criação das leis de 

mediação, Lei no 13.140/2015 e de arbitragem, Lei no 9.307/96, atualizada pela Lei no 

13.129/15, tendo seus ideias também reafirmados pelo CPC/15. 

Consolidado o Conselho Nacional de Justiça em seu papel de criador de políticas 

judiciárias, a Resolução no. 125/2010 instituiu a Política Pública de tratamento adequado 

dos conflitos de interesses, outorgando ao CNJ a competência de criar programas para o 

incentivo à autocomposição dos litígios, bem como a todos os órgãos do Poder Judiciário 

para sua organização e prática. Essa resolução também implantou os Núcleos Permanentes 

                                                           
13

 Para fins dessa dissertação pelo interesse na mediação, não será feita uma análise mais densa desses outros 

métodos, salvo quando por necessidade precípua da análise. 
14

 Salles, Lorencini e Silva (2015, p. 75) identificam como relevantes nos Tribunais de Justiça do Estado de 

São Paulo, nesse período, a instalação dos setores de mediação e conciliação em primeira e segunda instância, 

respectivamente pelos provimentos 843 e 893 de 2004. 
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de Solução de Conflitos e Cidadania – NUPEMEC e Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania - CEJUSC, abrangendo conflitos pré, processuais e de cidadania, 

com indicação de Juiz Coordenador, nomeado pelo presidente do Tribunal, responsável por 

sua administração e supervisão do centro (GABBAY, 2013). A normativa, além de 

regulamentar e uniformizar as práticas de conciliação e mediação que já aconteciam nos 

Tribunais e fora deles, também tencionava estimular e concretizar a cultura da pacificação, 

da resolução acordada de conflitos (GABBAY, 2013, p. 194), também estabelecia como 

deveria ser a formação de mediadores e conciliadores.  

O Código de Processo Civil, já em 2015, também destacou (não é o melhor verbo) 

os métodos consensuais de solução de conflitos para seu texto. GRINOVER (2016, p. 167) 

atesta que o CPC/15 "investe muito" nos ADR, colocando-os em posição de destaque já no 

art. 3o., citando o dever do Estado para sua promoção e incentivo.  Cita ainda os artigos: i) 

art. 165, sobre a competência, organização e composição dos CEJUSCs; ii) art. 166, sobre 

os princípios regentes; iii) art. 167 a 173 sobre os mediadores, capacitação, registro, 

remuneração, escolha, impedimentos e exclusão e iv) art. 334, sobre a audiência de 

mediação/conciliação. Papel importante também é atribuído à Lei de Mediação, também 

promulgada em 2015 -  embora projetos com intuitos semelhantes já “pipocavam” desde 

1998 (TARTUCE, 2015). Essa Lei tem como finalidade conferir efetividade e 

institucionalizar definitivamente a prática mediatória no Brasil, disciplinando seus 

princípios e definindo as regras aplicadas aos mediadores, o procedimento e a mediação 

envolvendo entes privados.  

Atualmente, a realidade dos ADR no Brasil parece confirmar-se e começa a 

caminhar a passos mais largos. Segundo o Relatório Justiça em Números (CNJ, 2019, p. 

142 e ss.), a esfera do Judiciário que apresenta maior percentagem de acordos em seus 

processos é a justiça trabalhista, do montante de seus processos de conhecimento, 39% são 

resolvidos consensualmente; na justiça estadual, que interessa ao escopo dessa pesquisa, o 

número é de 14%. O Tribunal de Justiça de São Paulo apresenta índice de 6,4% de 

resolução, na primeira instância, em seus 224 CEJUSCs.   

Nesses números, não se consideram as conciliações e mediações pré-processuais, 

que poderiam conferir outra realidade aos dados. Sobre o assunto, o relatório Info Nupemec, 

de 2018, aponta que, no Estado de São Paulo, 190.829 casos foram solucionados por 

mediação ou conciliação, desses, 115.889 na área de família, resultados que levam em 

consideração audiências pré e processuais.  
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Os números são significativos e refletem os esforços pela institucionalização dos 

ADR do Brasil. Destaque-se que essa realidade apresenta-se por dados puramente 

quantitativo, portanto, para que essa realidade seja apreendida mais amplamente compete 

encontrar materiais avaliativos sobre a qualidade desses múltiplos acordos que têm sido 

celebrados.  

 Nesse mesmo contexto (re)emergem os mecanismos de solução consensual de 

conflitos, como uma resposta rápida e barata ao inchaço do Judiciário. Silva e Bohn (1987), 

criticam o projeto político por trás das reformas, se por um lado apareciam como respostas 

economicamente viáveis, por outro, a ignorância da dimensão estrutural da desigualdade 

entre as partes, aumentaria o controle social encoberto, uma vez que os processos informais 

mascaram essas condições mais explícitas na justiça formal (CHASIN, 2008, p. 25). 

 Os ADR se fortalecem como movimento e se institucionalizam, em um primeiro 

momento, nos Estados Unidos, espalhando-se rapidamente pelos países da Common Law, 

especialmente Grã-Bretanha e Canadá
15

 (BARBOSA, 2015, p. 13).  As experiências nesses 

países tiveram início com a resolução consensual de conflitos na seara familiar e de 

vizinhança (TARTUCE, 2015, p. 182). Entenda-se, portanto, que a mediação familiar foi 

um dos primeiros resgates às tratativas consensuais de resolução dos conflitos, inspirando 

sua levada a outras áreas.  

 

2.1.2 Os sentidos de conflito e acordo na prática mediatória 

Na temática da gestão dos conflitos, reflete-se o próprio sentido de conflito. Como 

lidar com os conflitos e promover acordos por meio de sua superação, entendendo-se que 

os conflitos são multifacetados e impassíveis de extinção (AZEVEDO, PALLAMOLLA, 

2014, p. 175). A princípio, deve-se considerar que os conflitos são inerentes à própria 

vivência humana (SALLES; LORENCINI; SILVA, 2013). Deste modo, aqui, a resolução 

do conflito significa, não sua extinção ou ausência, mas sim sua administração satisfatória 

(AZEVEDO; PALLAMOLLA, 2014).  

Segundo o dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, o verbo acordar tem vários 

significados; dentre eles: "fazer desaparecer diferença(s), incompatibilidade(s) entre 

pessoas ou coisas (...); fazer ficar ou ficar em acordo, em harmonia com, ajustar (-se), 

conciliar (-se), concordar”.  Etimologicamente, o verbo acordar deriva do latim, variante do 

                                                           
15

 A institucionalização canadense aconteceu junto ao setor público, de maneira gratuita, congregando saberes 

de diversas áreas. Por ser um país bilíngue, facilitou a exportação dos mecanismos para a França (BARBOSA, 

2015, p. 15).  
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verbo concordare, junção de "estar em harmonia" e "concordar com o coração". 

Acreditava-se ser o coração a sede da emoção e da inteligência, acordar seria então: 

conciliar corações (HOUAISS, 2020). Outra possível acepção etimológica relaciona-se à 

música: acordar é fazer ressoar harmonicamente.  

No campo do Direito, o acordo [entre as parte] está na base do Direito Civil e 

pressupõe  a vontade do indivíduo como o poder criador de efeitos jurídicos. Essa vontade, 

por sua vez, desvela a noção da autonomia da vontade (PEREIRA, 2017). No campo de 

estudos de gestão de conflitos, o acordo também é tido como resultado da ação de sujeitos 

livres e autônomos para expressar sua vontade.  

No entanto, na perspectiva de Fiss (2003), o acordo é uma rendição às condições 

impostas pela sociedade de massa e não deveria ser encorajado, tampouco valorizado, 

justificando que o movimento em prol do acordo estaria sustentado por premissas 

questionáveis, muito em razão da simplificação das garantias processuais.  

A premissa à qual o autor fazia referência é a pressuposição da igualdade entre os 

sujeitos partícipes de uma resolução consensual. Ele critica duramente a omissão da 

assimetria entre as partes, evidenciada, sobretudo, nas questões consumerista e trabalhistas, 

exemplos de situações em que a diferença de poder, entre as partes, afeta sua capacidade 

negocial e, consequentemente, a celebração de um acordo justo.  

Fiss (2003, p. 126) não nega, portanto, que essas disparidades também estejam 

presentes nas relações entre as partes em disputa judicial, em que a parte mais forte poderia 

contratar melhores advogados, por exemplo. Por outro lado, destaca o papel do juiz como 

aquele que regeria uma orquestra em descompasso e cujos poderes, por meio de 

mecanismos como a inversão do ônus da prova, teriam condições de reduzir as 

desigualdades.  

Contemporânea das visões críticas de Fiss, Nader (1988, p. 271) cria a teoria da 

Harmony Ideology, em tradução livre: "Ideologia da Harmonia", capaz de sustentar a 

mudança ideológica implantada com a lógica do consenso: essa teoria diz respeito ao uso 

da retórica na obtenção da paz por meio do consenso (NADER, 1993).  

No campo de pesquisa da Antropologia, Nader estudou a dimensão do controle 

social durante as resoluções de conflito e comparou diferentes sociedades e os mecanismos 

por elas empregados (NADER, 1997, p. 712). Pela perspectiva da ideologia da harmonia, a 

autora identificou que os elementos de controle se perpetuavam e penetravam na sociedade 

mais intensamente que pela jurisdição estatal (NADER, 1988, P. 272).   
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A ideologia da harmonia tornou-se incorporada na maneira como vemos o mundo 

em geral. É comumente acompanhada por uma intolerância ao conflito e uma 

intenção de prevenir não as causas da discórdia, mas a expressão dela. Uma 

intolerância ao conflito que procura livrar a sociedade daqueles que reclamam - 

"ame-a ou deixe-a" - e de várias maneiras criar consenso, homogeneidade e 

acordo. O modelo de harmonia deveria filtrar as controvérsias evitando com que 

os tribunais tivessem que lidar com os garbage cases. 

 

 A doutrina dos ADR faz crer que, hoje, enquanto os “civilizados” buscam a 

pacificação dos conflitos e os “primitivos” tentam as cortes (NADER, 1997, p. 714-715). A 

doutrina também formalizou uma nova maneira – permeada pela ideologia da harmonia – 

de pensar os direitos e a justiça; acredita-se que a harmonia disfarçada de acordo é melhor 

que uma postura adversa, mesmo que isso inclua abster-se da concretização de um direito 

(NADER, 1993).  

 Nader e Grande (2002) trazem à luz as dinâmicas de poder implicadas pela 

ideologia da harmonia. O ideário democrático norte-americano perpetua a ideologia da 

igualdade – negando, em sua sociedade, dinâmicas desiguais. Tal ideologia é inspiradora 

para os que advogam pelos ADR e sustentam que suas práticas não são penetradas por 

desigualdades (NADER e GRANDE, 2002).  

 Nader (1993, p.2) ironiza a força da ideologia da igualdade, que fez com que 

advogados renascidos mediadores – que até então trabalhavam nos movimentos civis por 

direitos (de classe, de gênero, de raça) – apagassem suas próprias lutas, tamanha a crença 

no poder de apagamento das desigualdades pelos ADR.  

 Nader e Fiss compõem uma das correntes das análises dos ADR, a chamada 

“corrente da opressão” (BUSH e FOLGER, 2005, p. 7-41). Além dessa, os autores 

acreditam haver mais três correntes analíticas dos métodos: da satisfação, da justiça social e 

da transformação.  

 A corrente da satisfação é a mais amplamente usada no período pré e pós Pound 

Conference. Vislumbra os ADRs (vai usar no singular ou plural?) como ferramentas de 

satisfação das necessidades humanas, reduzindo o sofrimento das partes envolvidas em 

conflitos, veem como suas principais características a flexibilidade, a informalidade e a 

consensualidade. A ideia é produzir os melhores resultados ao conflito, em uma perspectiva 

de ganhos mútuos, reduzindo os custos e aumentando a qualidade da prestação jurisdicional 

(BUSH; FOLGER, 2005, pp. 7-41).  

 A corrente da justiça social se aplica especialmente aos casos de demandas 

coletivas. É aquela que incentiva o uso dos ADR na comunidade, busca a aliança dos 

sujeitos em prol do combate a seus inimigos comuns; acredita que nessas circunstâncias a 
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"união faz a força", obtendo mais chances de sucesso do pleito. Trata dos ADR em espaços 

comunitários, nos casos de demandas coletivas como as ambientais e consumeristas 

(BUSH; FOLGER, 2005).  

 A corrente da transformação é aquela que acredita na resolução consensual como 

capaz de transformar qualitativamente um conflito, nessa lógica, permitiriam igualdade de 

poderes e vozes às partes. Por suas características informais, criaria um ambiente de 

incentivo das partes ao diálogo, capaz de outorgar poder para que as partes resolvessem 

seus próprios destinos. Os métodos teriam uma função empoderadora, fomentando a 

segurança e a empatia das partes.  

 A última corrente é a da opressão. Pesquisadores que se inserem nesta acreditam 

que os métodos consensuais possam ter sido (re)iniciados na sociedade com a melhor das 

intenções, porém teriam se transformado em instrumentos poderosos do aumento do poder 

do Estado sobre os indivíduos e do indivíduo mais forte sobre o mais fraco, em uma 

perspectiva inter partes (BUSH; FOLGER, 2005).  

 Esta última é a corrente adotada pelo presente trabalho, alinhando-se à visão de 

Laura Nader e de Fiss – ambos compõem o principal referencial teórico, cuja crítica 

repousa sobre a informalidade e a consensualidade. Ainda que os métodos sejam 

alternativas baratas ao Judiciário e passem uma imagem de alargadores do acesso à justiça, 

podem operar de maneira a manipular e coagir os sujeitos a eles submetidos (BUSH; 

FOLGER, 2005). Essa relação implica que um método consensual, invariavelmente, traria 

resultados injustos e desproporcionais em prol das partes mais fortes.  

 Negue-se ou não que os mecanismos de ADR são permeados por assimetrias, duas 

de suas premissas básicas, informalidade e consensualidade, reforçam as diferenças de 

poderes entre as partes. Se, por um lado, a informalidade desprotegeria processualmente a 

parte mais fraca, por outro, a consensualidade reconheceria uma utópica igualdade entre as 

partes.
16

 Na parte seguinte, trataremos especificamente da mediação familiar em seus 

aspectos teóricos e técnico-procedimentais. Tal análise se faz necessária pois é preciso 

compreender o fenômeno da mediação em todas as suas facetas para que se possa observar 

suas práticas e revisá-las ante às questões de gênero que atravessam esse trabalho.  

 

 

 

                                                           
16

 Essas questões serão retomadas em tópicos posteriores.  
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2.2 Métodos de Resolução de Conflitos  

O gênero dos métodos de resolução de conflitos subdivide-se em três espécies: 

autotutela, autocomposição e heterocomposição (TARTUCE, 2015, p. 25). Dentre elas, a 

autotutela define-se pela outorga o domínio da resolução do conflito integralmente ao 

indivíduo
17

 (TARTUCE, 2015, p. 26); a autocomposição, por sua vez, conta com a vontade 

das partes para a resolução do conflito por meio da transação relacionada a direitos 

disponíveis (TARTUCE, 2015, p. 25), podendo ser uni ou bilateral, com a manifestação de 

uma das partes envolvidas no conflito ou de ambas (TARTUCE, 2015, pp. 37-55); por fim,  

na heterocomposição as partes envolvidas no conflito outorgam a solução a um terceiro: 

seja o Judiciário (solução jurisdicional), seja  um terceiro escolhido pelas próprias partes 

(TARTUCE, 2015). Ilustra-se pelo seguinte modelo adaptado de Tartuce (2015): 

 

Figura 1. Modelo de Meios de Resolução de Conflitos  

 

Fonte: Adaptado de Tartuce (2015). 

Tendo em vista o escopo do presente trabalho, lançamos foco sobre as definições 

acerca dos métodos consensuais: negociação, mediação e conciliação. O primeiro método é 

um “instrumento natural” para a solução dos conflitos (SAMPAIO  2007, p. 19), não há um 

                                                           
17

 Por ser frequentemente associada ao uso da força física e violência é contraindicada. Sobre isso: 

TARTUCE, 2015, p. 26. 
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terceiro envolvido, mas unicamente as partes, e é o "meio básico de se conseguir o que se 

quer de outrem" (URY, 2005, p. 19-21).  

Quanto à mediação e à conciliação há quem não as diferencie e as utilize 

indistintamente, principalmente na doutrina norte-americana. Entretanto, é comum que os 

manuais de mediação e conciliação brasileiros tragam elementos para diferenciar suas 

práticas (SILVA, 2014, p. 41). Sinteticamente, se a conciliação trata dos problemas das 

relações episódicas, a mediação tratará dos que derivam de relações que se postergam no 

tempo. Se o papel do conciliador é de uma intervenção superficial, sem se aprofundar nos 

problemas tratados, o papel do mediador apresentará envolvimento mais detalhado, com 

especial reflexão sobre as causas dos problemas dos mediados (SILVA, 2014, p. 41).    

Segundo o próprio manual de mediação do CNJ (2016, pp. 20, 21 e 22)  

Pode‑ se afirmar que ainda existe distinção em relação à mediação, 

todavia, a conciliação atualmente é (ou ao menos deveria ser) um 

processo consensual breve, envolvendo contextos conflituosos menos 

complexos, no qual as partes ou os interessados são auxiliados por um 

terceiro, neutro à disputa, ou por um painel de pessoas sem interesse na 

causa para ajudá‑ las, por meio de técnicas adequadas, a chegar a uma 

solução ou acordo.  

 

A mediação pode ser definida como uma negociação facilitada ou 

catalisada por um terceiro. Alguns autores preferem definições mais 

completas sugerindo que a mediação um processo autocompositivo 

segundo o qual as partes em disputa são auxiliadas por uma terceira parte 

neutra ao conflito ou por um painel de pessoas sem interesse na causa, 

para se chegar a uma composição. Trata‑ se de um método de resolução 

de disputas no qual se desenvolve um processo composto por vários atos 

procedimentais pelos quais o(s) terceiro(s) imparcial(is) facilita(m) a 

negociação entre as pessoas em conflito, habilitando‑ as a melhor 

compreender suas posições e a encontrar soluções que se compatibilizam 

aos seus interesses e necessidades. (grifos nossos)  

 

O referido manual também revela que o CPC/15 não define, mas orienta quais casos 

devem ser encaminhados para cada um dos procedimentos. Ainda assim, há a possiblidade 

de que em atenção à particularidades de um caso, desenhe-se um mecanismo de solução 

que envolva tanto a conciliação quanto a mediação (CNJ, 2016, p. 23). Pellegrini (2019), ao 

lançar mão de estudo etnográfico sobre a conciliação em um CEJUSC do município de 

Campinas-SP, apresenta alguns quadros distintivos acerca das características próprias a 

cada um dos procedimentos. Reproduzo um deles como sistematização e conclusão do 

tópico: 
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Tabela 1. Sistematização da Conciliação e Mediação  

 
Conciliação Mediação 

Processo 

Judicial 

Tipo de 

Método 
Informal Informal Formal 

Objetivo Sugerir soluções 
Reestabelecer relações 

anteriores 

Decidir o caso 

por sentença 

Facilitador Conciliador Mediador Juiz 

Função do 

Facilitador 

Usar técnicas que 

facilitem o diálogo entre 

as partes. 

Usar técnicas que 

facilitem o diálogo entre 

as partes. 

Decidir como a 

lei se aplica ao 

caso 

Poder de 

Decisão 
Partes Partes Juiz 

Tipo de 

Conflitos 
Materiais, Superficiais Qualquer um Qualquer um 

Fonte: Pellegrini (2018, p. 29) 

 

 

2.2.1 A Mediação  

A mediação, ainda que seja indicada a qualquer tipo de conflito, é precipuamente 

recomendada aos ditos policêntricos (LORENCINI, 2009), conflitos dotados de mais de um 

ponto de tensão. Exemplos desses conflitos são as relações continuadas, como as familiares 

e as contratuais. O que se pretende alcançar pelo uso do procedimento de mediação, como 

método e como política pública, segundo Tartuce (2015, p. 187), são as seguintes 

finalidades: i) (re)estabelecimento da comunicação; ii) preservação do relacionamento entre 

as partes; iii) prevenção de conflitos futuros; iv) inclusão social; v) pacificação social; e vi) 

celebração de acordos.  

Sobre a primeira finalidade, mais do que buscar um acordo, o intuito da mediação é 

trazer de volta a comunicação deteriorada pelo conflito (GARAPON, 1999, p. 229). Mediar 

é ação de comunicar, informar e informar-se, conhecer e conhecer-se, explicar e explicar-se 

(GARAPON, 1999, p. 229). Segundo Barbosa (2015), a mediação traça seu caminho na 

troca qualificada de informações substituindo a linguagem do conflito por outra 

construtiva; ao mediador é atribuído papel central, justamente porque é ele o responsável 

pela condução do diálogo.  
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Diferente da perspectiva de linguagem binária do Judiciário – do ganha ou perde, de 

uma só verdade possível – a mediação estabelece a linguagem chamada ternária: uma 

linguagem ampliadora, que vá além dos dualismos, admitindo múltiplas possibilidades de 

acordo, criando uma lógica em que não há perdedores ou ganhadores (TARTUCE, 2015). 

Do mediador, enquanto condutor do diálogo, espera-se que seja capaz de transformá-lo 

rompendo com as lógicas binárias estruturantes de nossa sociedade, tarefa que parece 

deveras difícil. 

A mediação sustenta-se em uma lógica de princípios, de tal modo que estes 

importam mais que as prescrições legislativas (Grillo, 1991). A Lei de Mediação traz em 

seu bojo expressos esses princípios que devem nortear a prática da mediação, são eles: a 

imparcialidade do mediador, a isonomia entre as partes, a oralidade, a informalidade, a 

autonomia da vontade das partes, a busca do consenso, a confidencialidade e a boa-fé.  

Sobre a imparcialidade do mediador, é entendido que repousa em um dos conceitos 

centrais da mediação: a neutralidade. É a neutralidade que orienta o trabalho do mediador e 

do próprio procedimento de mediação contra os vieses e preconceitos como forma de 

preservar a comunicação. Caberá, portanto, ao mediador o papel de garantir que os 

participantes do procedimento sejam igualmente ouvidos, que suas vozes tenham o mesmo 

valor. É a partir de garantias como essas que o procedimento de mediação pretende garantir 

a igualdade entre as partes e, consequentemente a celebração de acordos mutuamente 

construídos (COBB; RIFKIN, 1991). 

Cobb e Rifkin (1991), em pesquisa empírica sobre o papel da neutralidade na 

mediação, concluíram que não há um mandamento expresso sobre o que seria a 

neutralidade. As autoras defendem que a concepção de neutralidade precisa superar seu 

senso folclórico e constroem esse conceito a partir da prática.  

Dito isso, é dever do mediador ser imparcial, ser capaz de separar “o joio do trigo”: 

suas próprias opiniões, experiências e expectativas dos desejos e interesses dos disputantes 

(GRILLO, 1991). Além disso, é seu papel propor práticas que conduzam esses sujeitos a 

tomarem livremente suas próprias decisões (GRILLO, 1991). Os cursos de formação de 

mediadores tencionam proporcionar ferramentas comunicacionais suficientes para que os 

mediadores sejam capazes de fazer essa separação, abstendo-se de sua subjetividade. De 

modo a fomentar a imparcialidade, os cursos, frequentemente, indicam a presença de dois 

mediadores por sessão, que exerceriam o controle, um sobre o outro (COBB; RIFKIN, 

1991).  
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Não obstante, uma vez que, a despeito das técnicas empregadas, a parcialidade pode 

apresentar nuances inconscientes, como fazer para que o mediador seja conscientemente 

capaz de controle? Parece, à primeira vista, paradoxal esperar que o mediador seja capaz de 

controlar os processos de seu inconsciente (COBB; RIFKIN, 1991).  

O dever de neutralidade também aparece como a atribuição ao mediador de 

estabelecer a equidistância entre as partes (COBB; RIFKIN, 1991), ou seja, evitar com que 

se manifestem diferenças de poderes entre elas. Ele deverá forjar um contexto que não 

favoreça uma das partes (COBB; RIFKIN, 1991). Assim que, para alguns doutrinadores, ao 

mediador é atribuída – na visão de alguns doutrinadores – a possibilidade de equilibrar os 

poderes das partes, no entanto, caso verifique o uso de coação por parte de uma delas, ele 

seria parcial se agisse no sentido de evitá-la (COBB; RIFKIN, 1991)?   

Toda essa estrutura da mediação se orienta em torno de um processo 

comunicacional (BARBOSA, 2007), mediar, etimologicamente, é trazer de volta a 

comunicação. É notório o papel da oralidade no procedimento. A fala e a voz são as únicas 

ferramentas das quais dispõem, tanto os mediados, na busca por seus interesses, quanto os 

mediadores, no exercício de suas funções (TARTUCE, 2015, p.187).  

Espera-se que a oralidade não seja subjugada pela linguagem do direito, pois, dessa 

forma, estariam excluídos aqueles que não compartilhassem dos mesmos discursos, 

conceitos e saberes (TARTUCE, 2015). A oralidade deve, portanto, contemplar a todos os 

sujeitos envolvidos no procedimento, incluídas as pessoas que nunca estiveram em contato 

com o universo jurídico. Sobre isso, lembre-se que no Brasil a prática mediatória foi 

instituída “de cima para baixo”, adveio do judiciário, da legislação para posteriormente ser 

utilizada na prática, assim que, por isso, notadamente por essa intrincada relação com o 

judiciário é difícil pensar que tenha conseguido superar completamente a linguagem que 

compõe a simbologia desse espaço.   

Além da superação da linguagem binária, da garantia de igualdade de vozes e 

poderes às partes e da superação de uma linguagem técnica, a proposta comunicacional da 

mediação ainda enfrenta outros desafios. A estrutura procedimental denominada caucus é a 

possibilidade de que – nos casos em que a comunicação entre as partes esteja 

demasiadamente deteriorada – o mediador possa ouvir as partes separadamente 

(FRIEDMAN; HIMMELSTEIN, 2006, p. 3). 

Friedman e Himmelstein (2006,) criticam a prática do caucus, como óbice a 

realização da proposta comunicacional da mediação, pois o mediador obteria mais 

elementos sobre o caso do que as partes, desvelando-se, possivelmente, uma assimetria de 
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informações, colocando o que colocaria o mediador em posição de superioridade, abrindo 

margem para que ele pudesse ser capaz de manipular as partes.  

Outro princípio essencial à lógica mediatória é a confidencialidade esse "ingrediente 

essencial da mediação, auxiliando na obtenção da relação de confiança necessária ao 

processo", no script da mediação, no roteiro de sua realização há a chamada “fala de 

abertura”, momento no qual o mediador deve se apresentar, apresentar a mediação, seus 

princípios e garantias. A confidencialidade é apresentada nesse momento, ou seja, antes 

mesmo de se iniciar o debate é declarado às partes o dever de sigilo profissional do 

mediador. 

A informalidade é outra garantia do procedimento, Pellegrini (2019, p. 30) a resume 

como “ausência de regras e formalidades prévias para solucionar o problema", tal princípio 

parte da comparação com o modelo de justiça formal, ritualístico. Na mediação, enfatizar-

se-ia maior liberdade aos participantes, sem a necessidade de "rituais pré-estabelecidos". 

Galanter (1989) critica a assunção da informalidade como princípio definidor dos ADR. Ao 

denominar as práticas de short form formalisms, assertiva corroborada por GABBAY 

(2010), revela a necessidade da existência de um devido processo legal mínimo na 

mediação, ou seja, de que a flexibilização precisaria atender a um mínimo de garantias: 

imparcialidade do mediador, voluntariedade, contraditório, igualdade de participação das 

partes no processo e a confidencialidade. Gabbay (2010, p. 28) questiona que, se na justiça 

comum, o formalismo serve para conter o exercício do poder e da autoridade do juiz, como 

abdicar-se de tal segurança na mediação? Lembrando-se de que um mínimo de formalismo 

não impede a flexibilização e sim aumenta ganhos em termos de segurança jurídica e 

previsibilidade (GABBAY, 2010). Não há que se ignorar que há ritualística da própria 

mediação, a estrutura procedimental presente nas sessões ilustra a existência de um 

procedimento intrínseco a mediação, que mesmo "desprocessualizado" ainda é dotado de 

ritualística, que pode ser vista no Quadro 2, abaixo. 
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Quadro 2. O rito da mediação 

 

    Fonte: elaborado pela autora com base em seu caderno de anotações do curso de formação de mediadores e     

conciliadores.  

 

O princípio da isonomia é o aprimoramento material da igualdade formal, 

invariavelmente ligado ao princípio da autonomia da vontade das partes. Para que seja 

possível se pensar em mediar um conflito, a premissa básica é a de que os sujeitos nele 

envolvidos estejam em "pé de igualdade" (URUGUAI, 2017). Santa Cruz (1992) explica a 

igualdade ante a teoria feminista na mediação: nos casos que envolvam casais, é necessário 

que a mulher esteja, para ter autonomia, em equipotência e equifonia com seu companheiro. 

Ou seja, que tenham a mesma capacidade de atuar, que lhes seja atribuído o mesmo valor e 

que suas vozes sejam igualmente valiosas.  

A Cartilha de Mediação e Gênero do Uruguai (2017) determina que quem realiza a 

mediação deve estar atento a essas três dimensões para cumprir com o princípio da 

igualdade, observando como as diferenças de poder – que vêm de fora da mediação – atuam 

nesse cenário. É papel da mediação, portanto, aplicar recursos que legitimem e reconheçam 

as vozes das partes para equilibrar a balança. Deste modo, se a boa-fé é princípio regente da 

mediação – fazendo dela um procedimento horizontal, colaborativo, participativo e 

dialógico (GABBAY, 2013, p. 108) –, não é possível reconhecer sua prática em situações 

de desequilíbrios estruturais (URUGUAI, 2017, p. 3).  
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2.3 As assimetrias estruturais e a mediação familiar   

Os Códigos Civis brasileiros pré-CRFB/88 marginalizavam qualquer formação 

familiar que não a matrimonial, patriarcal e hierarquizada (LEVY, 2009). A guinada pós-

CRFB/88 transformou a visão sobre a família mais democrática, igualitária e livre, pautada 

em vínculos de afeto e na busca da felicidade comum (DIAS, 2015). No entanto, apesar de 

o matrimônio ter sido visto, por um longo período da história (ou do direito) brasileira, 

como vínculo eterno e indissolúvel, desde a promulgação da Lei do Divórcio, em 1977, o 

número divórcios têm sido continuamente crescente. Segundo o IBGE (DATA), um em 

cada três matrimônios termina em divórcio.  

 A maior participação da mulher no mercado de trabalho, as políticas de 

emancipação, o movimento feminista e os métodos contraceptivos possibilitaram o 

empoderamento feminino, dando forças para que o vínculo conjugal não fosse mais 

sustentado como uma obrigação social e econômica, mas em função da felicidade dos 

cônjuges. (FURSTENBERG JR; CHERLIN, 1991; STACEY, 1992). Atrelada à esse novo 

ideal a conjugalidade altera-se, paradigmaticamente, de eterna à solúvel, da necessidade de 

ser sustentada a todo custo para a escolha de sua manutenção em atenção aos desígnios dos 

próprios cônjuges. (GIDDENS, 1993; PORRECA; ROMANELLI, 2004).  

Situa-se a questão da alteração da guinada interpretativa da família – de 

matrimonial, patriarcal e hierarquizada – para a mantida por vínculos de afeto, para se 

assinalar que muitos dos conflitos familiares, até então engolidos pela lógica de 

insolubilidade dos vínculos conjugais, passam a ser publicizados. O empoderamento 

feminino também corrobora dessa ruptura e as mulheres passam a buscar seus direitos por 

meio de ações de divórcio e dissolução de uniões estáveis. Em briga de marido e mulher o 

Judiciário vai ter que meter a colher.   

A mediação familiar se apresentava como uma alternativa feminista ao patriarcal 

sistema tradicional de justiça.  Quando do início da propaganda pelos ADR, uma das 

demandas que prometia atender era a do movimento feminista (NADER, 1993), prometia-

se uma alternativa não marcada pelo machismo, mais justa, igual, e respeitosa às mulheres. 

O discurso de igualdade que vendiam os advogados dos métodos fez efeito e uma exaltação 

feminista fez conta da mediação familiar (NADER, 1993). Como, entretanto, se sustentava 

essa promessa?  

Para justificar a existência de igualdade nas relações conjugais -e considerá-las 

passíveis de serem mediadas - o discurso em prol do uso da mediação nos conflitos 

familiares apoiou-se na justificativa de que a família seria um sistema fechado em si 
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mesmo, de modo que todos seus membros seriam, ao mesmo tempo, causa e efeito dos 

problemas - o que Grillo denomina ironicamente de "dança mútua entre oprimido e 

opressor" (GRILLO, 1991, p. 1561). Grillo (1991) pontua que essa perspectiva considera a 

igualdade em sentido estritamente formal e não material.  

Além disso, a mediação opera pela prospectividade (GRILLO, 1991, p. 1576). A 

prospectividade é um neologismo proveniente da tradução do termo em inglês 

prospectivity. O verbete acerca-se do adjetivo “prospectivo”, substantivando-o, para tratar 

daquilo que é projetado para o futuro. A definição de Folberg e Taylor (1984) versa nesse 

sentido como premissa própria da mediação familiar, tal como é praticada, toma-se o futuro 

como foco do processo – o passado é colocado em segundo plano, deve ser resgatado tão 

somente quando for capaz de contribuir para a construção do relacionamento futuro. É o 

mediador quem define quais histórias devem ou não ser ouvidas, quais passados devem ou 

não ser descartados.  

No procedimento mediatório, interessa a relação futura das partes, de modo que é 

recomendado que o passado seja "deixado na lata do lixo", desconsiderando-se o passado, 

as eventuais violências, desacordos e opressões que pudessem existir no relacionamento 

pretérito entre as partes passam a ser consideradas inúteis e/ou inexistentes. Ademais, para 

justificar a adoção da mediação aos conflitos familiares, colocou-se a prerrogativa da 

tolerância como um atributo necessário aos envolvidos no procedimento, a ideia é que 

mesmo onde haja ou tenha havido um conflito, que se releve, se esqueça, não se manifeste 

em prol da busca por um acordo (1991, p.1557). Além da recomendação de supressão das 

emoções e sentimentos, especialmente, da expressão de raiva pela mulher. Espera-se dela a 

postura de nice lady, que se cala, consente e aceita, rechaçando-se a mulher bitch, que 

expõe seus sentimentos e exige seus direitos (GRILLO, 1991, p.1563).   

Há, portanto, uma estrutura teórica que fundamenta a assunção da igualdade como 

constante da mediação familiar. Grillo (1991) dedica sua obra à crítica dessa premissa e 

seus perigos potenciais às mulheres. Veja-se que o atravessamento de relações assimétricas 

de poder é marca da socialização feminina, ainda mais presente nas lógicas estruturantes da 

família (MARCHI, 2011, pp. 387-406). Mulheres são historicamente submetidas à essas 

lógicas, encapsuladas em estereótipos que as impedem de ter acesso às mesmas 

oportunidades que os homens – na sociedade e na família (SANCHIS, SUAREZ, p. 225-

326). Em uma sociedade marcada pelo patriarcado e a invisibilização de violências e 

desigualdades de gênero (SANCHIS, SUAREZ, p. 225-326), essa utópica igualdade entre 
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os membros de uma entidade familiar perpetua uma injusta distribuição de direitos e 

oportunidades. (SANCHIS, SUAREZ, p. 225-326). 

Nutrida pelas lógicas da crítica feminista é que Grillo (1991, p. 1567) sustenta cada 

uma de suas críticas às premissas assumidas pelo procedimento mediatório familiar. 

Quando os casais são interpretados de maneira genérica e igual, sem atenção ao contexto de 

suas vivências e particularidades uma série de violências – em esferas micro e macro – 

podem passar despercebidas, e, uma vez negligenciadas dão uma perspectiva negocial 

completamente diferente a cada um dos sujeitos.  

Sobre a prospectividade (GRILLO, 1991, p. 1557) colocada como necessária ao 

bom desenvolvimento do procedimento, Grillo rebate entendendo o conflito como uma fase 

importante para um sujeito de direitos, como o momento de possibilidade do 

reconhecimento do direito que lhe foi lesado, e se autodetermine na busca por sua 

realização. Se mediação não busca reparar o sofrimento, a angústia, a sensação de injustiça, 

mas propor um caminho para o futuro, como pensar neste sem a cicatrização das feridas do 

presente?  

Questiona-se até que ponto seria possível dizer que a mediação permite a autonomia 

do sujeito em expressar sua vontade. Segundo as leis da Califórnia, onde a mediação 

familiar é obrigatória, as partes não escolhem mediar, cabendo a elas apenas e escolha do 

mediador. No Brasil, ainda que a mediação familiar não seja obrigatória, raros são os casos 

que deixam de lhe ser encaminhados e, por aqui, não é comum haver opção de escolha do 

mediador na mediação judicial e extrajudicial realizada pelos Tribunais de Justiça.  

Sobre o tempo destinado a uma sessão de mediação, Grillo (1991) relata que em seu 

trabalho como mediadora verificou que as audiências não passavam de 60 minutos de 

duração e, propugna que nesse ínterim não seria possível conhecer a realidade das partes, 

seus contextos e histórias. Também nesse período é difícil diagnosticar problemas passíveis 

de retirarem o caso da mediação e encaminhá-los para outro método mais adequado – como 

nos casos de violência doméstica.  

A violência doméstica é outra questão crítica ao procedimento de mediação 

familiar. É difícil o observador externo ser capaz de captar os elementos de violência, em 

especial, os chamados “micromachismos” – as manobras quotidianas que os homens 

realizam na conservação, reafirmação e/ou recuperação do domínio sobre suas  

companheiras, manobras silenciosas, mas danosas (BONINO, 1995) – micro ou macro, 

esses elementos fazem com que o sujeito vítima de abuso na relação tenha maiores 

dificuldades em expressar sua vontade. O abusador, por sua vez, pode apresentar-se como 
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uma pessoa calma, charmosa e sedutora, convencendo o mediador a "tomar suas dores", 

tornando-o ser mais aceito que a companheira.  

O trabalho da professora Penelope Bryan (1992) suscita o machismo e a violência 

involucrados nas sessões de mediação familiar. A autora conclui que a mediação familiar 

tem uma retórica sedutora, mas mascararia uma agenda política: o entrincheiramento – ou 

seja, a continuidade de ideias fixas. Ainda que a promessa fosse de igualdade entre homens 

e mulheres no procedimento, a verdade seria de que os homens não perderam poder, 

tampouco promoveu-se um empoderamento das mulheres e sim fez reforçar os papéis de 

gênero e o poder masculino (BRYAN, 1992). 

Bryan (1992) assinala  – por meio da pesquisa empírica de observação participante 

em audiências de mediação – a presença do que ela denomina "posse de bens tangíveis e 

intangíveis", com efeito de distribuir os poderes na mediação, delegando mais poder a 

quem dispusesse de maior acúmulo desses bens. 

Os bens tangíveis seriam, por exemplo, a renda, a escolaridade, profissão. A pessoa 

com maior renda, escolaridade e posição profissional superior exerceria domínio sobre a 

outra, com maiores poderes dentro da relação. Nessa perspectiva, não é estatisticamente 

difícil vislumbrar qual das partes estaria em desvantagem. Segundo o IBGE, mulheres 

recebem salário médio de R$ 2.050,00 por mês, ao passo que homens recebem em média 

R$ 2.579,00. Quanto à escolaridade e posições profissionais, ainda que mulheres tenham 

mais tempo de estudo do que homens, ocupam posições piores de trabalho.  

O mesmo parece acontecer com os recursos intangíveis: status, depressão, 

autoestima, expectativa de recompensa, medo de conquista. Segundo as pesquisas da 

autora, a parte que detém maior renda, melhores escolaridade e profissão dispõem de maior 

status na sociedade, o que favorece desenvolverem comportamentos de liderança e de 

dominância. A separação geralmente tem impacto muito grande sobre a saúde mental dos 

cônjuges e, segundo dados disponíveis, a depressão acomete duas vezes mais as mulheres 

(OMS, 2019), Dentre os mediandos analisados por BRYAN (1992), as mulheres relataram 

mais casos de depressão, e isso é significativo porque a depressão tende a afetar a 

capacidade negocial dos sujeitos. 

Da mesma forma, a autoestima produz impactos relevantes ao equilíbrio das partes 

na disputa: sujeitos que a mantêm elevada tendem a negociar mais e obter melhores 

resultados. Além disso, mulheres têm a tendência de manter expectativas mais baixas sobre 

si mesmas e sobre a vida, desse modo tenderiam a aceitar menos do que merecem, em 

especial em questões patrimoniais.  
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A construção social do gênero impacta negativamente a mediação e influencia 

sobremaneira o comportamento dos sujeitos mediandos. Expressar essas problemáticas não 

significa afirmar que as mulheres sejam submissas e submetidas ao poder masculino, mas 

denunciar que o patriarcado perpassa a esfera doméstica e desvela-se na prática mediatória.  

Além das problemáticas relacionadas ao papel do mediador e da questão do gênero 

na mediação, Oliveira (2010), em tese de doutorado sobre as práticas da mediação, conclui 

que a mediação, no Brasil, é vista de forma salvacionista, como se pregasse o 

desafogamento do Judiciário somado ao acesso à justiça – principalmente pelas camadas 

mais pobres da população, propugnando ainda por igualdade. Nada obstante, a autora 

conclui que a mediação é, frequentemente, destinada às populações de baixa renda, o que, 

com efeito, cria, para esses sujeitos, uma noção de justiça. A autora também denuncia certo 

controle educativo, que seria exercido pela mediação ensinando “boas maneiras” para 

famílias pobres (OLIVEIRA, 2010, p. 29).  

em outras palavras, as justiças do diálogo são vistas como tendo um 

POTENCIAL PEDAGÓGICO maior do que a justiça comum (...) Isto 

ajudaria a entender porque a maioria dos casos tratados diz respeito a 

problemas referentes a relações familiares. Considera-se a família como 

um ambiente propício para se dialogar e responsabilizar os indivíduos, ou 

ainda, CIVILIZÁ-LOS, ensinando regras de boa sociedade. Regras éticas 

e morais, que os indivíduos devem compartilhar para se tornarem livres. 

  

Cobb (1997) atesta que a mediação pode recriar desigualdades de gênero e 

descriminalizar violências em seus espaços e, uma vez que é atribuída, principalmente, às 

classes sociais mais baixas, é capaz de retirar seu potencial de transformação de direitos 

pelo Judiciário. A negação da existência de violências nesses espaços revela a própria 

concepção da construção da violência em nossa sociedade, especialmente entre casais: 

velada e negada (COBB, 1997).  

Bryan (1992) questiona se é possível pensar o acesso à justiça quando sabidamente 

estão envolvidas duas partes com disparidades tão significativas de poderes negociais. A 

mediação pode ser útil e empoderadora, mas apresenta perigos que não podem ser 

ignorados – se forem, a mediação passaria a ser, como já se comparou, um "lobo em pele 

de cordeiro" (GRILLO, 1991). Essa condição reforçaria os mesmos elementos patriarcais 

da justiça comum que se dispunha a superar, com efeito, afetando e lesando aqueles sujeitos 

que já são os mais prejudicados em nossa sociedade.  
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3. DA PRÁTICA DO(A) MEDIADOR(A) ÀS ASSIMETRIAS DE GÊNERO NA 

MEDIAÇÃO FAMILIAR: ANALISE DOS RESULTADOS DE PESQUISA  

 

Neste capítulo, pretende-se descrever e discutir os resultados da pesquisa de campo 

realizada nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC do 

município de São Paulo.  

O trabalho de campo realizou-se no período de 27 de janeiro de 2020 a 21 de 

fevereiro de 2020, totalizando 40 horas de observação de audiências de conciliação, tempo 

considerado suficiente para a “saturação dos dados”
18

 (NASCIMENTO; et, al., 2018). 

Foram assistidas trinta sessões de mediação, das quais onze foram selecionadas para 

análise: seis realizadas no CEJUSC Central; quatro realizadas no CEJUSC do Foro 

Regional II; e uma no CEJUSC Itaquera-Guaianazes. As sessões de mediação analisadas 

foram caracterizadas por meio dos nomes fictícios dados às pessoas que participaram delas.   

Durante o campo, hospedei-me no bairro Vila Mariana, na região centro-sul do 

município de São Paulo. Tracei todas minhas rotas de chegada aos CEJUSC estudados a pé 

ou por meio do transporte público, como forma vivenciar parte das experiências da maioria 

das mulheres que buscam a mediação familiar.  

Na primeira seção do capítulo, apresentam-se a estrutura dos CEJUC observados e 

discute-se a atividade dos(as) mediadores(as) lá atuantes.  Na segunda, a partir das 

categorias analíticas recursos tangíveis e intangíveis, estereótipos de gênero e 

micromachismo, discutem-se as assimetrias de gênero observadas na prática da mediação 

familiar dos CEJUSC estudados.  

 

3.1 CEJUSC: estrutura física e humana  

 

3.1.1 Localização dos CEJUSC 

O CEJUSC Central localiza se na região central de São Paulo, em um antigo imóvel 

da prefeitura municipal, fica próximo à estação de metrô (Estação Japão Liberdade) e à 

parada de ônibus, o que facilita seu acesso.   

                                                           
18

Conforme Nascimento et. al. (2018), considera-se saturada a coleta de dados quando nenhum novo elemento 

é encontrado e o acréscimo de novas informações deixa de ser necessário, pois não altera a compreensão do 

fenômeno estudado. Trata-se de um critério que permite estabelecer a validade de um conjunto de dados (...). 

O critério de saturação é um processo de validação objetiva em pesquisas que adotam métodos, abordam 

temas e coletam informações em setores e áreas onde é inviável ou desnecessário o tratamento probabilístico 

da amostra.  
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O CEJUSC do Foro Regional II localiza-se em bairro de classe média, Santo 

Amaro, na região centro sul e, também, tem acesso facilitado por linhas de metrô, de trem 

da CPTM e linhas de ônibus. A região é agitada, com diversas residências e 

estabelecimentos comerciais, comporta, aproximadamente, 60 mil habitantes.  

O CEJUSC Itaquera Guainases localiza-se no bairro Guainases, zona leste de São 

Paulo, região periférica com altos níveis de favelização, analfabetismo e evasão escolar, 

cuja renda média, segundo dados do IBGE, é de R$ 1.588,87.  

 

3.1.2 Aproximação com as unidades 

A chegada ao CEJUSC Central é simplificada por sua localização estratégica. 

Saindo da estação Ana Rosa no Bairro da Vila Mariana onde estive alojada durante o 

período da pesquisa, levei cerca de 10 minutos para chegar.  

O CEJUSC da região central recebe um alto número de audiências, por dia, o 

CEJUSC municipal, em razão disso, é disputado pelos estudantes dos cursos de mediação 

que buscam o cumprimento de sua carga horária de estágios. Fiquei ciente desta informação 

quando contatei o cartório por e-mail, informando a data que realizaria meu trabalho na 

unidade. A coordenadora da unidade, então, instruiu-me que chegasse com 1 ou 2 horas de 

antecedência do horário de abertura, 9h00min da manhã, porque não poderia priorizar meu 

trabalho, em detrimento do dos estagiários - mediadores. Assim, às 7h30min já estava 

posicionada em frente ao CEJUSC Central, porém era a segunda da fila e em pouco tempo 

já éramos pelo menos dez.  

Ás 9h0min, eu entro e direciono-me à secretaria, onde sou orientada a escrever meu 

nome em uma prancheta e a aguardar na recepção até que meu nome fosse chamado. 

Explico que sou pesquisadora e ela me orienta à sala da coordenação. Sou recebida por uma 

funcionária, porém não a mesma com quem havia trocado e-mails, de todo modo, ela havia 

sido informada sobre meu trabalho, apresentou-me aos mediadores e os informou sobre a 

pesquisa. Nesse momento ela pediu a um mediador que eu o acompanhasse naquela manhã. 

Para chegar ao CEJUSC do Fórum de Santo Amaro levei 45 minutos de ônibus. O 

primeiro contanto, no entanto, foi bastante diferente da anterior. A unidade se localiza nas 

dependências do Fórum, assim que cria uma atmosfera simbólica diferente, logo na entrada 

há detectores de metais, necessidade de apresentação de carteirinha da ordem e 

especificação do motivo da visita. A experiência dos mediandos que vão ao CEJUSC de 

Santo Amaro é, por esse motivo, certamente, diferente da experiência dos que logram ao 

CEJUSC Central.  
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Em Guaianases, as sessões de mediação iniciam-se às 10h00min, também cheguei 

com 1 hora de antecedência, apesar de ter ficado 1h45min em trânsito, em razão da 

demanda dos estagiários do curso de mediação. O CEJUSC de Itaquera-Guainases também 

se localiza em andar do Fórum local, inclusive, no período da manhã, só é permitida 

entrada de funcionários e advogados, por isso, precisei apresentar minha carteira da OAB 

para poder entrar.  

 

3.1.3 Estrutura física das unidades  

A estrutura do CEJUSC Central é bastante improvisada: não há paredes de 

alvenaria, exceto pelos banheiros - não destinados ao público - ao fundo da unidade; os 

computadores são antigos. As salas são pequenas e separadas por divisórias de PVC que 

não alcançam o teto, fazendo com que o som ecoe. As salas têm dimensões estimadas entre 

09 e 10 m², e em todas há a seguinte composição: mesa redonda de diâmetro de cerca de 

1m; 4 cadeiras em volta da mesa, duas encostadas à parede; uma mesa de apoio para o 

computador e uma cadeira junto dela, não há janelas, apenas uma porta e os vãos entre o 

teto e a parede.  Inspirada pelo trabalho de Pellegrini (2018), desenhei a planta baixa de 

uma sala padrão:  

 

 

Figura 1 – Planta baixa da sala de mediação  

 

           Fonte: Elaborado pela própria autora.  

 

O CEJUSC Santo Amaro, ainda que tenha à disposição um andar inteiro para sua 

estrutura, também apresenta uma estrutura improvisada: o prédio é adaptado; os móveis são 
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emprestados de outros órgãos ou doados; não há copos disponíveis para água; algumas 

paredes são de alvenaria, outras de PVC, a diferença é que estas chegam até o teto, 

impedindo, deste modo, que o som ecoe entre as salas. As salas de sessão de mediação 

familiar seguem o modelo descrito no desenho acima. Destacam-se três inconvenientes 

destas salas: a falta de sistema de refrigeração, que faz com que as janelas fiquem abertas e 

o barulho da avenida à frente adentre, prejudicando o andamento da sessão -, além da não 

disponibilização de água, bem como as intermináveis filas nos elevadores, que são apenas 

dois para todo o prédio e, apenas um destinado ao público geral.  Quando cheguei, fui 

recebida pela coordenadora do CEJUSC, que me apresentou à mediadora que acompanhei 

por todo aquele primeiro dia.  

Em termos de estrutura física, o CEJUSC Itaquera-Guaianazes é bastante superior 

aos outros dois. As salas de alvenaria parecem terem sido planejadas: há salas para as 

sessões (também conforme a planta baixa), para a administração, para descanso de 

mediadores e funcionários, brinquedoteca e sala de espera, todas equipadas com sistemas 

de ar-condicionado, computadores e impressoras. 

   

3.1.4 Os Profissionais dos CEJUSC 

 Com relação aos recursos humanos dos CEJUSC, a Resolução CNJ nº 125/2010 

deixou a cargo dos Núcleos Permanentes de Mediação e Conciliação -  NUPEMECs a 

regulamentação da remuneração de mediadores e conciliadores. Até o ano passado 

mediadores e conciliadores que atuavam nos CEJUSC do TJSP exerciam atividade 

voluntária.  

 Além dos(as) mediadores(as), trabalham nos CEJUSC pesquisados: i) um ou dois 

juízes coordenadores, ii) funcionários de cartório - realocados de outras varas do fórum, iii) 

um coordenador nomeado dentre os funcionários do cartório.  

 Não obtive respostas do CEJUSC Municipal sobre o número de funcionários e 

mediadores/conciliadores. Em Santo Amaro fui informada que além do juiz coordenador, 

são dez funcionários e 93 mediadores/conciliadores voluntários cadastrados e, em Itaquera-

Guaianazes, sete funcionários e 175 mediadores/conciliadores cadastrados.  

 Sobre a remuneração dos funcionários e o custeio dos CEJUSC há o financiamento 

integral por parte do TJSP e, no caso específico do CEJUSC Municipal há auxílio no 

custeio da unidade por parte da Prefeitura de São Paulo. Não há nenhum regramento em 

específico que proíba a divisão dos custos das unidades.  
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 Com relação ao trabalho de mediação familiar desenvolvido nos CEJUSC, 

sintetizam-se no quadro abaixo:  

 

 Quadro 3 –  Mediação Familiar nos CEJUSC estudados 

CEJUSC Média de 

Sessões por dia 

Média de 

Sessões por mês 

Média anual de 

acordos 

Tempo médio 

por Sessão 

Municipal 20 400 69% 1 hora 

Santo Amaro  24 480 não obtive 

informação 

1 hora 

Ita-Guaianazes 17 340 90%** 30 minutos  

Fonte: Elaborado pela autora com base em informações dadas pelos CEJUSC analisados.  

 

3.2 Os(as) mediadores(as)  

 

3.2.1 Capacitação e atuação  

A maior parte dos(as) mediadores(as) dos três CEJUSC visitados são mulheres, com 

mais de 40 anos de idade, brancas, cristãs, heterossexuais, que tiveram ou têm profissões 

distintas do trabalho de mediação/conciliação
19

. 

De acordo com a Resolução n.º 125, de 2010, do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ, o Código de Processo Civil e a Lei de Mediação, os(as) mediadores(as) têm que ser 

graduados em instituições de ensino superior, reconhecidas pelo Ministério da Educação – 

MEC e ter capacitação específica em mediação em escola ou instituição reconhecida pela 

Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM. Segundo o 

CNJ, a capacitação básica deve ter, no mínimo, 40 horas de aulas teóricas e 60 horas de 

estágios práticos, totalizando 100 horas de ensino. Esses cursos são oferecidos por 

instituições públicas e privadas e tem custos bastante variáveis (de acordo com valores de 

diversos cursos encontrados na internet a média fica entre 900 e 3000 reais).  

A Resolução CNJ nº 125/2010 deixou a cargo dos Núcleos Permanentes de 

Mediação e Conciliação -  NUPEMECs a regulamentação da remuneração de mediadores e 

conciliadores. Até o ano passado mediadores e conciliadores que atuavam nos CEJUSC do 

TJSP exerciam atividade voluntária. Nada obstante, a partir da Resolução nº 809/2019 

houve o estabelecimento de critérios de remuneração conforme o valor da causa - a ser 

                                                           
19

Essas informações foram dadas pelas próprias mediadoras à pesquisadora em conversas informais realizadas 

antes ou após as sessões de mediação.  
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pago pelos mediados. São os próprios mediadores que devem cobrar o valor antes do início 

da audiência de mediação/conciliação, quando as partes ainda não o tenham feito e/ou não 

forem beneficiárias da justiça gratuita, e isso tem gerado bastante constrangimento. A 

garantia de remuneração é um passo significativo na profissionalização do serviço e sua 

regulamentação, no entanto falta uma regulamentação para a cobrança.  

O Conselho Nacional das Instituições de Mediação e Arbitragem – CONIMA criou 

um Código de Ética (anexo II) destinado a nortear as condutas de mediadores(as) em 

contexto brasileiro, pautada no conceito do rapport, ou seja, nas ferramentas de 

estabelecimento da confiança das partes na figura do mediador (PELLEGRINI, 2018, p. 

119): “a criação de um relacionamento de empatia e compreensão recíproca, 

estabelecimento de sentimentos positivos e de uma comunicação verbal ou não bem 

coordenada”.  

Segundo essa normativa, toda conduta do mediador deverá se pautar na 

imparcialidade, credibilidade, competência, confidencialidade e diligência. Além disso, o 

Código de Ética define a maneira pela qual o mediador deve se portar frente à sua 

nomeação no caso específico, a seu relacionamento com as partes, ao processo e à 

instituição a qual esteja vinculado.  

Deste modo, frente às partes, espera-se que o mediador possa: 

 

 1. Garantir às partes a oportunidade de entender e avaliar as implicações e o 

desdobramento do processo e de cada item negociado nas entrevistas preliminares 

e no curso da Mediação; 2. Esclarecer quanto aos honorários, custas e forma de 

pagamento; 3. Utilizar a prudência e a veracidade, abstendo-se de promessas e 

garantias a respeito dos resultados; 4. Dialogar separadamente com uma parte 

somente quando for dado o conhecimento e igual oportunidade à outra; 5. 

Esclarecer a parte, ao finalizar uma sessão em separado, quais os pontos sigilosos 

e quais aqueles que podem ser do conhecimento da outra parte; 6. Assegurar-se 

que as partes tenham voz e legitimidade no processo, garantindo assim equilíbrio 

de poder; 7. Assegurar-se de que as partes tenham suficientes informações para 

avaliar e decidir; 8. Recomendar às partes uma revisão legal do acordo antes de 

subscrevê-lo, 9. Eximir-se de forçar a aceitação de um acordo e/ou tomar 

decisões pelas partes; 10. Observar a restrição de não atuar como profissional 

contratado por qualquer uma das partes, para tratar de questão que tenha 

correlação com a matéria mediada. 

 

O trabalho do(a) mediador(a) implica, na identificação da causas do conflito, na 

garantia de toda informação sobre regras comuns às partes. Além disso, demanda o 

tratamento isonômico dado às partes e, sobretudo a garantia de que a decisão seja resultado 

do diálogo e consenso entre os mediados e não de sua interferência na definição do melhor 

acordo.  

Já em face do processo:  
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1. Descrever o processo da Mediação para as partes; 2. Definir, com os mediados, 

todos os procedimentos pertinentes ao processo; 3. Esclarecer quanto ao sigilo; 4. 

Assegurar a qualidade do processo, utilizando todas as técnicas disponíveis e 

capazes de levar a bom termo os objetivos da Mediação; 5. Zelar pelo sigilo dos 

procedimentos, inclusive no concernente aos cuidados a serem tomados pela 

equipe técnica no manuseio e arquivamento dos dados; 6. Sugerir a busca e/ou a 

participação de especialistas na medida que suas presenças se façam necessárias a 

esclarecimentos para a manutenção da equanimidade; 7. Interromper o processo 

frente a qualquer impedimento ético ou legal; 8. Suspender ou finalizar a 

Mediação quando concluir que sua continuação possa prejudicar qualquer dos 

mediados ou quando houver solicitação das partes; 9. Fornecer às partes, por 

escrito, as conclusões da Mediação, quando por elas solicitado. 

 

Ressalta-se a importância da informação e transparência no processo mediatório. 

Cabe aos(às) mediadores(as) informar e orientar sobre cada procedimento, bem como sobre 

seu sigilo e interromper o processo quando verificar qualquer ilegalidade ou impedimento 

ético ou quando sua continuidade significar o prejuízo a qualquer das partes.  

A partir das categorias traçadas pelo próprio Código de Ética dos mediadores com 

relação às partes e ao processo passarei a analisar o cumprimento desses ditames esperados 

na prática dos(as) mediadores(as).  

 

3.2.2 A prática dos(as) mediadores(as): análise a partir das categorias éticas 

 

3.2.2.1 A prospectividade – ou, “o passado na lata do lixo” 

Os elementos que fazem da mediação um procedimento tão atraente também criam 

riscos potenciais. A mediação é, muitas vezes, conduzida sem a presença de um advogado, 

e não é regida por um sistema substancial de leis e procedimentos. O fato de a mediação ser 

esse procedimento que não segue normas específicas cria riscos potenciais de dominação 

pelo detentor de maior conhecimento, poder ou mesmo maior controle emocional.  

Deste modo, é indicado ao que não intervenha, não sugira ou induza. Espera-se dele 

que seja capaz de promover a auto responsabilização dos mediandos pelo conflito para que 

sejam capazes de mantê-lo no passado, tendo-se em vista que o processo comunicacional 

mediatório tem por foco o futuro (BARBOSA, 2016, p. 12). Barbosa assim sintetiza: 

A mediação exerce a sua magia no momento em que os mediandos conseguem 

deslocar o olhar no tempo – do passado para o futuro – permitindo-se sair da 

cegueira que aprisiona ao passado, para enxergar as múltiplas possibilidades 

oferecidas pelo futuro. Trata-se de um processo criativo, portanto é a arte de 

mediar que exige disponibilidade interna do partícipe. A mediação é reconhecida 

como princípio19, um comportamento, uma experiência humana que assegura o 

livre desenvolvimento da personalidade. (BARBOSA, 2016, p. 12). 
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Com o crescimento e o estímulo à mediação, pensar em standards para a profissão 

torna-se essencial para  reafirmação ética da atividade. Folberg e Taylor (1984, p. 243) 

discutem a equidade na mediação, traçando padrões da prática e suas limitações éticas, 

proposições que seriam compartilhadas por todos(as) os(as) mediadores(as) como 

orientação da práxis mediatória. São oito proposições, das quais se destacam  

Proposição 1. As pessoas tentam escapar do que percebem como negativo ou 

destrutivo (dor) e vão em direção ao que consideram vantajoso e positivo 

(prazer). 

Proposição 2. As pessoas tomam decisões mais completas e, portanto, melhores 

quando estão conscientemente conscientes dos sentimentos criados pelos 

conflitos e lidam efetivamente com esses sentimentos. 

Proposição 5. Na mediação, a história passada dos participantes é importante 

apenas em relação ao presente ou como base para prever necessidades, intenções, 

habilidades e reações futuras às decisões (FOLBERG; TAYLOR, 1984, p.14, 

tradução nossa). 

 

A proposição um traz, como característica humana, a tendência de nos afastarmos 

do que nos causam dor e nos aproximarmos do que nos proporcionam prazer. Deste modo, 

a proposição dois destaca que as pessoas tendem a ser mais receptivas quando são capazes 

de resignificarem os sentimentos de dor causados pelos conflitos vivenciados. Assim, a 

proposição cinco assevera a importância do “passado”, ou das narrativas acerca do conflito, 

apenas quando ressignificado ou imprescindível para o processo de avaliação e decisão das 

partes.  

Vanderkool e Pearson (1983) destacam que todo o procedimento da mediação, 

desde o início da sessão, a apresentação das partes, o estabelecimento das regras, até as 

posturas que são incentivadas pretendem construir um ambiente amistoso que corrobore 

com a construção do diálogo e do consenso. Neste sentido, reforça-se, a todo o momento, 

linguagem positiva e as “boas atitudes dos(as) mediandos(as) (VANDERKOOL; 

PEARSON, 1983).  

 Ao conjunto dessas proposições, em boa medida compartilhadas entre mediadores, 

Grillo (1991, p. 1563) atribui o nome de "prospecção", ou seja, a prática por meio da qual 

os mediadores insistem com que as partes não percam tempo reclamando sobre o passado, 

superem a tentativa de culpar o outro e que tentem focar, exclusivamente, no presente e no 

futuro. A autora questiona a exclusão do passado na mediação, visto que “sua ausência 

retira o contexto do conflito”, o que, por sua vez, prejudica a base do processo de tomada 

de decisão que leva em conta o contexto, os princípios e valores das partes mais que a 

própria lei (GRILLO, 1991, p. 1564).  
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O divórcio é um processo emocional e o manejo situacional esperado do mediador é 

de extrema importância para que o procedimento legitime os interesses das partes – embora 

não haja um protocolo claro sobre como os mediadores devem colocar em prática certas 

diretrizes. Vanderkool e Pearson (1983) identificam dois padrões adotados pelos 

mediadores para seu estabelecimento: a) o expliciting structuring, o mediador deve 

apresentar regras explícitas sobre sua ação e sobre a condução do procedimento, proíbe 

insultos entre as partes, é um mediador de um perfil mais impositivo e pressionador; e b) o 

implicit structuring, trata-se do mediador que adota um estilo mais permissivo, deixando as 

partes mais livres, especialmente para a ventilação de seus sentimentos. 

 No campo, verifiquei a asserção da prospectividade por, praticamente, todos(as) 

os(as) mediadores(as) que acompanhei. Na própria fala de abertura, na maioria das vezes, já 

são trazidos elementos para que as partes “descartem” o passado e coloquem seu foco na 

construção de um acordo para o futuro, para o "dali para frente". 

 Uma mediadora (M1) que acompanhei, em duas sessões, é um exemplo, 

particularmente, interessante. Ela trazia em suas sessões um bordão: "O passado fica lá, ó, 

na lata do lixo” (frase dita apontando-se para a lata de lixo da sala).  

Destaco a sessão de Adriana e Ana
20

 sobre questão de alimentos avoengos para o 

filho de Adriana, o menor Enzo. Antes de a sessão ter início, observando o processo, a 

mediadora me relata que esse é um caso antigo no CEJUSC que já passou por uma série de 

audiências infrutíferas, que eu me preparasse, pois seria "um quebra pau daqueles". Ela 

chama as partes para a sala, acompanhadas de suas advogadas, sentam-se e tem início a 

sessão. A mediadora pede que as partes falem por si e não suas advogadas e dá início à fala 

de abertura. Em seguida passa a palavra às partes pedindo que relatem o caso, brevemente, 

com base no hoje e “no daqui para frente, deixando as picuinhas de lado”, trazendo o que 

ela chama de palavra de ordem da sessão: respeito.  

Em um primeiro momento nenhuma das partes se manifesta. A mediadora então 

retoma a palavra e pede que as partes façam um exercício. “Respirem profundamente, 

esqueçam que estão no Judiciário, tragam suas boas energias, vamos deixar fluir melhor 

nossas energias”. A advogada de Ana começa a falar. “Ana gostaria de visitar o neto, e, em 

troca das visitas ofereceu em ação alimentos no valor de R$ 800,00”. 

 De repente, inicia-se uma discussão sobre uma casa, um aluguel e o falecimento do 

filho de Ana, Matheus, pai de Enzo. A advogada de Ana retoma a palavra e alega que 

                                                           
20

 Nomes fictícios escolhidos com base na lista de nomes mais comuns divulgada pelo IBGE.  
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Adriana e Matheus viviam juntos em uma casa de Ana que reformaram. Quando Matheus 

faleceu Ana e Adriana combinaram que esta deixaria o imóvel e o alugaria, ficando com o 

valor do aluguel para si e que logo após esse trato Adriana teria desaparecido e a avó teria 

perdido o contato com o neto, e, por isso teria procurado o Judiciário com a oferta de 

alimentos.  

A questão a ser resolvida na sessão era o cumprimento de sentença sobre os 

alimentos atrasados. A mediadora pede novamente que as partes falem, mais uma vez, elas 

calam e a advogada de Ana assume a fala: “existe uma animosidade entre elas”. Adriana 

retruca: “animosidade! Essa mulher me odeia, me odeia por causa da minha cor. Porque diz 

que eu escureci a família dela”. A mediadora pede que Adriana se acalme, e tente deixar os 

problemas do passado, no passado. A advogada de Ana novamente toma a palavra e diz a 

Ana que “aqui não é terapia, você está trazendo lenha para um fogo que já está alto. Eu não 

participei do processo de vocês, mas eu sei que se a gente gera ódio, a gente só aumenta o 

ódio”. Após essa fala, apresenta a proposta da senhora, de pagar os valores devidos com um 

percentual de sua aposentadoria. Ana então se manifesta "ele é um pedacinho do meu filho, 

faz três anos que eu não tenho notícia dele, pedi nesse Natal, eu implorei".  

Adriana já resistente à proposta de acordo retruca que ela nunca procurava o menino 

e que era tudo mentira. A mediadora sugere que Ana e sua advogada saiam da sala para 

conversarem sobre os termos ofertados, sugerindo que pareciam muito adequados. Nesse 

ínterim a mediadora, a advogada e Ana conversam sobre o caso, sobre Matheus, sobre a 

criança e como Adriana estaria se portando mal e sendo arredia sem motivos. Em seguida 

Adriana volta à sala e aceita os termos do acordo. Elas assinam. Acordo selado.  

Quando observei esta sessão foi inevitável não refletir sobre os dois textos 

mencionados acima. Ao mesmo tempo que se espera que a mediação traga o contexto e a 

história para seu procedimento, evita-se, paradoxalmente, o tratamento do passado das 

partes. 

 De fato, é comum que os(as) mediadores(as) refutem o passado como forma de deixar 

traumas e discussões fora da mediação. Estratégia que acarreta consensos que a princípio 

pareceriam impossíveis. Mas, no caso de Adriana e Ana, parece correto considerar que 

outros conflitos não se resolveram naquela mediação - em especial as falas racistas 

atribuídas a Ana - e que ainda terão impactos na convivência das duas. Assim, “deixar o 

passado para trás” não parece que resolverá os problemas enfrentados.  A mediação, como 

disse a advogada de Ana, não deve ser uma terapia, porém, em casos como esses, o conflito 
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não foi totalmente dissolvido nem parece que se alcançou a justiça e a pacificação 

esperadas.  

 

3.2.2.2 A civilização: ou “se a gente não consertar, como vai ser?”  

A pedagogia civilizatória da prática dos mediadores foi um elemento reiteradamente 

reproduzido em campo. Oliveira (2010, pp. 28-29) identifica essa prática como um 

"controle educativo" frequentemente presente nas sessões de mediação; há, no processo, 

uma pretensão de ensinar aos sujeitos das camadas mais pobres da população como devem 

se relacionar. O teor das falas dos mediadores e de muitos manuais de mediação reproduz 

esse potencial pedagógico da mediação familiar. É nítida sua associação a determinados 

tipos de famílias e a comportamentos esperados dos sujeitos que nelas convivem, nada 

obstante, quem definiria esses tipos ideias? Quem definiria a correta maneira como uma 

família deve se relacionar?  

A seguir, narro a audiência que inspirou o título desta subseção.  

Nesse dia eu acompanhava uma mediadora que era a grande referência profissional 

desse CEJUSC, mediadora há 10 anos, conhecida por "tirar leite de pedra". Maria e Pedro 

foram casados, mas já vinham separados há 4 anos. Pais de 3 filhos menores, buscavam 

estabelecer regime de guarda e visitas e resolver a pensão alimentícia. Pedro vinha pagando 

até então o valor de R$ 600 ou mais quando podia, algo em torno de 20-30% de seus 

rendimentos e gostaria do ofício para desconto pelo RH de sua empresa.  

A conciliadora tenta dissuadi-lo "colocou no papel é complicado, colocou no papel 

vai preso, se tem uma coisa que prende no Brasil é pensão, hein?". O casal está tranquilo, 

conversam em tom ameno e amistoso e concordam em todos os termos do acordo quando a 

mediadora dá início ao seguinte discurso:  

vocês sabem que a gente não é eterno, que a gente não sabe o dia de amanhã, é 

importante pros seus filhos terem papai e mamãe zelando por eles, Não pensem 

que existe família Doriana, porque não existe, todo mundo tem seus perrengues.  

 

Eles concordam, assinam e saem da sala, satisfeitos. A mediadora nos chama então 

para uma conversa e começa a dizer que Maria era uma mulher submissa, que não deve ter 

estudado e que certamente era dependente de Pedro, que daria "várias cabeçadas" na 

criação dos filhos. Nesse momento ela explica que é “consteladora familiar”
21

 e que, por 

                                                           
21

Além do caso dessa mediadora, ouvi diversos outros mediadores se afirmarem como consteladores e isso 

suscitou meu interesse. A chamada constelação familiar ou mediação familiar sistêmica teve início no Brasil 

em abril de 2001 após palestra do terapeuta alemão Bert Hellinger (MARINO; MACEDO, 2018, p. 24). 

Nessa palestra ele apresentou seu trabalho de "constelação familiar", segundo Marino e Macedo (2018, p. 24) 

representa o primeiro incurso do movimento constelador no Brasil. O trabalho de Hellinger tem fortes 
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isso, é capaz de perceber essas coisas. Afirma ainda que Maria decerto teria uma mãe como 

ela, que isso é uma repetição de comportamentos, “se ele é autoritário é porque ela deixa 

ele ser, as mulheres vivem dizendo como o mundo está difícil, como os homens são 

difíceis", mas nós criamos os homens, eles são culpa nossa". Ela ainda finalizou a sessão 

conosco dizendo que amava trabalhar com famílias, "porque a família é nosso futuro, se a 

gente não consertar, como vai ser?”.  

A característica pedagógica da mediação era algo que eu observava desde estagiária, 

mas que se fortaleceu com a ida a campo e com os saberes trazidos por Oliveira (2010). A 

autora, em sua tese de doutorado sobre a prática da mediação extrajudicial considerou  que 

a pobreza é uma categoria de diferenciação entre mediadores e o público atendido pela 

instituição. Em sua pesquisa, a autora relata que encontrava, recorrentemente, nas falas dos 

mediadores a necessidade de se "saber lidar com pobre", o dom que o mediador teria de se 

fazer entender por essa população e sobre sua possibilidade de ensinar pela mediação.  

Há, portanto, na mediação um caráter civilizatório, por meio do qual, “boas” regras 

éticas e morais são ensinadas,  especialmente, aos sujeitos de baixa renda (OLIVEIRA, 

2010, p. 29). Em minhas observações ficou clara a distinção entre o "nós e o eles", nós 

mediadores, eles mediandos, pessoas de outra categoria, que precisam ser ensinadas a como 

resolverem seus conflitos.  

Observei que, frequentemente, mediadores(as) se divertem contando as histórias dos 

"barracos", dos "casos de família", que enfrentam em sua lida diária. Neste sentido, o(a) 

mediador(a),  por meio de seus próprios valores, define o sentido de família para aqueles 

sujeitos, cujos contextos de vida não precisam necessariamente comungar dos seus.  

Nader (1963, p. 585), desde seus primeiros estudos sobre os ADR nos anos 60, já 

ressaltava a questão do controle social por trás das práticas consensuais que se pretendiam 

harmoniosas. Seus estudos, analisando os sistemas de justiça comparativamente entre 

                                                                                                                                                                                 
influências cristãs e é resultado de sua experiência como missionário em uma tribo Zulu na África (MARINO; 

MACEDO, 2018, p. 25). Sua terapia parte do que chama "alma familiar", essa que nos ligaria a nossos pais e 

antepassados (HELLINGER, 2008, p. 38), estaríamos presos a reprodução de comportamentos conflitantes de 

nosso antepassados, nessa lógica, o trabalho do constelador é colocar relações familiares "em ordem" 

(SCHNEIDER, 2007, p. 49) para que os conflitos familiares sejam resolvidos (MARINO; MACEDO, 2018, 

p. 27). A técnica não é reconhecida pelos Conselhos Federais de Psicologia, tampouco de Medicina. Há 

iniciativas no poder judiciário relacionadas à constelação familiar. No CEJUSC de Santo Amaro, por 

exemplo, há um grupo de consteladores voluntários que oferecem o serviço. Certa sessão, uma mediadora 

ofereceu a constelação às partes, explicou seu funcionamento, e disse que lhes poderia ser muito útil. É 

comum perceber sugestões da constelação no próprio decorrer da sessão, com o uso de suas técnicas pelos 

mediadores. A questão é que não existe qualquer comprovação científica de resultados benéficos da prática, 

que, portanto, beira o holístico 
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diversas sociedades, mostraram que a questão não era novidade e a tentativa de controle 

sob o viés da harmonia já havia se reproduzido diversas vezes na história.  

Reforça-se esse caráter de controle social quando pensamos quais sujeitos estão 

sendo encaminhados para a justiça consensual e de que maneira o são. Na maioria das 

vezes, são sujeitos de baixa renda que buscam a solução adjudicada. Outra questão que 

preocupa na prática é quem dita e constrói os sentidos de justiça na mediação familiar são 

mesmo as partes que o constroem por suas escolhas, ou seja, “todos os envolvidos são 

juízes” (GARAPON, 1998, p. 231), ou, nesta perspectiva civilizatória, apenas o próprio 

mediador? 

 

3.2.2.3 A neutralidade: ou “a festa do estica e puxa” 

A neutralidade é o comportamento esperado de todo mediador, tanto em relação ao 

procedimento quanto em relação às partes. O mediador deve ser neutro, não deve expor 

crenças e preferências, e, principalmente, não deve tomar partido por nenhuma das partes, 

apesar dessa recomendação questiona-se até que ponto seria viável seu total cumprimento a 

essa prerrogativa (BRYAN, 1992). A interpretação e o enfrentamento da questão da 

neutralidade do mediador como categoria analítica de seu comportamento corroboram a 

visão de Cobb e Rifkin (1991), que advogam pela impossibilidade de seu pleno 

cumprimento.  

A mediação é um processo político, as narrativas trazidas e o próprio direito de 

família são sopesados diante dessa estrutura permeada por poderes e hierarquias. Nesse 

cenário, é praticamente impossível pensar em um mediador completamente desvinculado 

dessas estruturas. O que se pretendeu verificar dos dados obtidos foi se houve neutralidade 

no comportamento dos mediadores observados e como foi executado o seu manejo prático. 

A mediação deve permitir que as partes ou sujeitos envolvidos em um conflito 

dialoguem e o resolva com o auxílio de uma terceira parte e imparcial – o(a) mediador(a). 

Deste modo, o(a) mediador(a) afeta tanto o desenvolvimento ideal da mediação quanto o 

equilíbrio nas relações de poder entre as partes, necessário para garantia do diálogo, do 

consenso e, portanto, de acordos equânimes (GARCÍA, 2017).   

Por isso, é importante, como já destacado, que o(a)  mediador(a)  informe as partes 

sobre todas as etapas do procedimento, identifique possíveis desequilíbrios como 

linguagem, dependência econômica e emocional, assimetrias de gênero, entre outras e, 

sobretudo mantenha-se imparcial e, minimamente, distante de seus próprios sentimentos e 

ideais acerca dos sujeitos da mediação (GARCIA, 2017). Entretanto, a observação de 
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campo mostrou que nem sempre os(as)  mediadores(as) conseguem garantir a neutralidade 

exigida pelo  seu Código de Ética.  

Em um dia de campo, observei o trabalho do M3, na sessão de divórcio de Juliana e 

Antônio.  Casados desde jovens, eles tiveram um filho, que estava com nove anos de idade, 

e construíram um imóvel, no qual ainda residiam Juliana e o filho. Juliana manifestou, 

desde o início, não ter interesse em divorciar-se, tampouco em assinar qualquer acordo 

naquela sessão.  

Desde o início, assim, impositiva sobre sua decisão. Dizia ter trabalhado como 

doméstica para uma mulher e que havia sido instruída por ela a não abrir mão de seus bens 

e de seu filho. Expirando com ares de cansaço em tentar dissuadir Juliana, o mediador 

encerra a sessão. Quando os mediados saem de cena, ele chama a mim, a uma estagiária, do 

curso de mediação e a um senhor, também, estagiário de mediação, mas que atuava como 

co-mediador, para uma conversa e nos diz: "Eu não conheço a história de vida de vocês, 

mas eu como homem de família nordestina sei que essas mulheres nordestinas, elas se 

casam pra terem bens".  

Ele se mostrava incomodado com a influência da ex-patroa de Juliana em seu 

posicionamento "ela é muito influenciável, vocês viram que ela acha que pode ganhar com 

o divórcio, assim como a patroa dela ganhou? Será que não percebe que a realidade dela é 

outra?".  

Em outra sessão, como o M3, divórcio entre Jéssica e Marcelo, Jéssica, também, 

manifestava não ter interesse no divórcio, apesar de narrar que estavam separados de fato 

há dois anos. Jéssica, dizia ser filha de pastores e devota às suas crenças, de modo que não 

aceitaria um divórcio consensual por ser contra seus princípios religiosos.  

Tentando convencê-la a realizar o acordo, M3 desenrola uma sequência de 

argumentos: "Se vocês já estão separados há dois anos por que você não quer facilitar a 

vida dele e dar o divórcio? [...] Isso é um atraso de vida!".  

Em seguida afirma, como forma de criar uma conexão com Jéssica, ser evangélico 

como. E traz a bíblia como reforço positivo à sua fala "eu sou evangélico, sou um homem 

de deus, mas me divorciei. Até a bíblia diz, minha senhora, que às vezes é melhor ser um só 

que ser dois fazendo mal um ao outro”.  

Nada parece fazer Jéssica mudar seu posicionamento. Então, ele pede para que 

Jéssica deixe a sala para a prática do cáucus. Conversando com Marcelo, o mediador diz: 

"O senhor pode ficar tranquilo que eu vou domar a fera. Se você ceder, oferecer um acordo 
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bom, ela vai facilitar, e se não facilitar, uma hora ela vai acordar pra vida, ninguém pode 

obrigar o outro a ficar casado".  

Quando Marcelo sai da sala, e Jéssica entra, a narrativa de M3 muda, novamente, 

traz a religiosidade como estratégia de convencimento: "eu conversei com ele e a gente que 

é da igreja, a gente sabe, dá pra notar que ele não é uma pessoa de Deus, mas pense em 

você, no que Deus quer pra você.”. Vendo-a reflexiva, ele continua: "eu costumo dizer que 

a mediação é como a festa do estica e puxa da Xuxa, ninguém quer largar o osso, mas 

alguém tem que ceder, se a senhora conseguisse ceder a gente ia poder resolver isso [...]". 

Ela parece refletir, por mais alguns instantes, mas segue firme em seu posicionamento.  

O mediador parece já sem paciência quando pede a Marcelo que retorne. Encerra a 

sessão, lavrando o termo como infrutífero. Ao final, conversa comigo e com o estagiário 

que também acompanhava a sessão: "é, não é todo dia que a gente ganha, mas isso aí é uma 

perda de tempo, ela vai se arrepender". 

Parece haver, na construção de um ideal de neutralidade na prática de mediadores, 

uma lacuna entre as normas e ideias e a prática real.  No contexto da mediação, os valores 

dos mediadores serão parte de suas condutas. Mediadores mantêm, por exemplo, seu 

próprio senso do que é justiça o que poderia moldar os rumos do acordo discutido (BECK, 

2000, p. 1003 e 1004).  

Como analisa Taylor (1997, p. 220) "não existe total imparcialidade, neutralidade 

ou falta de viés ao trabalhar com pessoas". Seguindo a linha da corrente da opressão 

(BUSH; FOLGER, 2005, p. 16), a falta de regras substantivas na mediação e seu 

regramento por princípios abstratos permite com que o procedimento possa ampliar a 

discrição e o poder dos "tomadores de decisão patrocinados pelo Estado".  

A neutralidade aparece como uma promessa, uma escusa para os comportamentos 

que o mediador venha a assumir em uma sessão, o que pode conduzir a resultados injustos.  

(BUSH, FOLGER, 2005, p. 16). São os mediadores que têm o poder de controle da 

condução da sessão e da própria discussão entre as partes. Essa liberdade associada ao 

poder dá "rédea livre" para os preconceitos dos mediadores, implicando em efeitos desde a 

definição da agenda até a capacidade decisória das partes (BUSH, FOLGER, 2005, p. 16). 

Ainda que a Lei de Mediação seja clara quanto ao papel que deveria ser exercido 

pelo mediador de "terceiro imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou aceito pelas 

partes, auxilia e estimula a identificar ou desenvolver soluções consensuais para a 

controvérsia", na prática o que se visualizou foi o descumprimento de todos esses 

elementos.  
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Gabbay (2010, p. 28) argumenta ser necessário um devido processo legal mínimo na 

mediação que conte com um mediador imparcial. Nada obstante, a falta de um norte na 

definição dessa neutralidade, bem como, de uniformização e direcionamento das práticas 

mediatórias ainda expõem os mediandos a toda sorte de vieses e preconceitos dos 

mediadores, como as frases acima transcritas sugerem existir.  

Cobb e Rifkin (1991) buscam traçar nortes para o conceito de neutralidade, o que 

pode ser uma importante saída na contenção dos efeitos negativos da falta de guias à sua 

prática. Elas captaram do campo dois sentidos atribuídos pelos próprios mediadores à 

neutralidade: imparcialidade e equidistância. Segundo as autoras, a imparcialidade -  que, 

aliás, é o sentido adotado pela Lei de Mediação brasileira – seria o entendimento da 

neutralidade como "arma contra a ideologia na mediação", uma "situação ideal do 

discurso", ou seja, as CNTP
22 

para a realização de uma sessão de mediação. Ou seja, nessa 

linha, o(a) mediador(a) deve separar seus vieses, sentimentos, opiniões e preconceitos da 

prática, entrar na mediação despido de processos ideológicos (COBB, RIFKIN, 1991). Por 

isso, a importância de o Manual de Mediação do CNJ indicar que dois mediadores estejam 

na sessão, como forma de buscar-se coibir a manifestação de opiniões e preconceitos.   

O grande problema da definição de neutralidade como imparcialidade, segundo 

Cobb e Rifkin (1991) é a assunção como consciente de um processo que, na maioria das 

vezes, é inconsciente. Ou seja, nesse sentido, espera-se do mediador que ao ingressar na 

sessão se capaz de se despir completamente de todas as suas ideologias, e, são treinados, 

muitas vezes, nos cursos de mediação para disporem de ferramentas comunicacionais que 

os tornem capazes disso. O mediador M3, por exemplo, narrou-me o seguinte: “aqui é meu 

trabalho, meus problemas, as coisas que eu acredito, eu deixo da porta pra fora, o que me 

importa aqui é o que as partes querem.”  

Deste modo, o mediador acreditar em sua imparcialidade, não o impede de 

expressar sentimentos que interferem em sua prática. No caso da prática de M3, como 

vimos, uma série de estereótipos e preconceitos contra Juliana – como mulher e nordestina 

– ou contra Jéssica, lida como “influenciável”, ou seja, incapaz de decidir de maneira 

autônoma sobre o que deseja. Grillo (1991) pontua que a tentativa de se obrigar o mediador 

a ser neutro tende a falhar, ainda que seja um esforço importante, nesse sentido, crê que a 

                                                           
22

 Condições Normais de Temperatura e Pressão, aproprio-me, analogicamente, desse termo para destacar que 

essas seriam as melhores condições possíveis, almejadas e esperadas para a realização da sessão. 
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imparcialidade deva ser um norte, um ponto de referência à toda prática, ainda que 

impossível alcançá-la à sua completude.  

Já na assunção da neutralidade como equidistância, assume-se que o mediador não é 

capaz de se despir completamente de suas ideologias para ingressar na sessão (COBB; 

RIFKIN, 1992). A neutralidade assume a inevitabilidade dos vieses da mediação e atua no 

sentido de contê-los (COBB; RIFKIN, 1992). Grillo (1991) coloca como saída para essa 

questão a proposta de um disclosure por parte do mediador, a autora acredita que uma boa 

maneira de se enfrentar os vieses e consequentemente contê-los é sua exposição. Ademais, 

a autora (GRILLO, 1991) traz que, se a mediação é um procedimento voluntário, uma vez 

que a parte não se sinta segura diante das declarações dos vieses pelo mediador ela poderia 

optar por simplesmente não realizar o procedimento, ou escolher outra pessoa com a qual 

tenha maior identificação e se sinta mais segura. 

 

3.2.2.4 Vinculação ao acordo pré-moldado e a coercitividade – ou “o modelão e o juiz 

vilão” 

Nas sessões de mediação que observei, o modelo do acordo pré-moldado era uma 

constante, variando minimamente de acordo com alguma especificidade do caso concreto. 

Em uma das sessões com o mediador M5, os mediados Letícia e Bruno discutiam 

questões referentes ao estabelecimento de regime de guarda e visitas, além da fixação de 

valor de pensão alimentícia. Relataram que havia um diálogo anterior e que tinham definido 

acordo, nos seguintes termos: guarda unilateral para a genitora, nada obstante, queriam 

registrar que o pai levaria e buscaria a criança na escola todos os dias, deixando-a na casa 

da avó materna, além de passar com ela finais de semana alternados, os alimentos 

pretendiam que fossem fixados por meio do desconto de 20% dos rendimentos líquidos do 

pai e depositados em conta bancária em nome da criança.  

Nenhum dos termos acima parece violar dispositivos do Estatuto da Criança e do 

Adolescente - ECA, tampouco prejudicar a rotina da criança. Ainda assim o mediador M5 

se colocou de forma bastante resistente aos termos. Ele alegou que “20% o juiz não aceita 

no termo e visitas ou a gente coloca livres ou a gente estabelece finais de semana 

alternados, se ficar enchendo de coisa assim ele não vai aceitar”. As partes, entretanto, não 

queriam alterar os termos que lhes eram convenientes. O mediador, assim, afirma que 

precisaria da autorização do cartório para o acordo naqueles termos. Ele saiu da sala, 

conversou com a coordenadora do CEJUSC e retornou. Diz às partes que faria o acordo da 

maneira desejada, mas que não teria como garantir que o juiz o homologue. 
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No CEJUSC de Itaquera-Guaianazes o mediador M6 apresentou-me o sistema de 

modelos de termos fornecido pelo TJSP para a realização das sessões de mediação. Os 

modelos, arquivados em uma pasta eletrônica, são organizados por assuntos: "divórcio 

consensual, com filhos menores, sem bens", "divórcio consensual sem filhos e com bens" e 

mais uma série de análises combinatórias das possibilidades de ações. Trazem em 

destaques amarelos as lacunas que devem ser substituídas pelos nomes dos mediados e 

demais qualificações. Porém, pelo que se observou (ou que foi narrado), não são feitas 

quaisquer alterações nos modelos, já "pré-aprovados" pela estrutura que circunda o 

CEJUSC: o cartório, o juiz e o promotor.  

Em praticamente todas as mediações que acompanhei, era constante o "modelão" 

das ações de divórcio/dissolução de união estável. Em geral, sessões que duravam em torno 

de 30 minutos. Era oferecido às partes o modelo de acordo que, comumente, estrutura-se da 

seguinte forma: Fixação de guarda, geralmente, atribuída unilateralmente à genitora, ou, 

compartilhada com residência fixada com a mãe (em nenhuma das audiências observadas 

houve atribuição de guarda ou domicílio paterno); Visitas livres ou em finais de semana 

alternados (somente observei audiências com estabelecimento de visitas paternas); os 

alimentos variam entre 30% e ⅓ dos rendimentos líquidos descontados em folha de 

pagamento, caso haja emprego formal com registro em carteira ou sobre o salário mínimo 

em caso de desemprego. Na maior parte das sessões o modelo era aceito pelas partes. 

Em sentido contrário ao que se verifica na prática dos CEJUSC analisados, indica o 

Manual de Mediação do CNJ:  

o mediador deve evitar qualquer forma de imposição e deixar as decisões para os 

interessados. Se eles vislumbrarem, em qualquer mediador, atitudes que 

demonstrem o exercício de autoridade, restará prejudicada a apresentação e será 

difícil resgatar a ideia básica de imparcialidade e neutralidade diante dos fatos. Eu 

vi outras famílias resolvendo isso por meio de um planejamento. Parece haver 

três direções que podem ser tomadas (CNJ, 2016, p. 242).  
 

Embora o manual de mediação explicite que o(a) mediador(a) não deva impor 

nenhum acordo, no campo não presenciei nenhum questionamento a atitudes mais 

impositivas dos(as) mediadores(as).  

Pellegrini (2018, p. 129) pontua que o termo padrão "não permite que as 

particularidades (...) sejam colocadas em primeiro lugar", bem como que em sua ida ao 

campo, nunca testemunhou explicação dos porquês da vinculação praticamente obrigatória 

aos termos de acordos predefinidos. 
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Ressalta-se que há mediadores que têm o cuidado de explicar todos os termos do 

acordo, há outros, porém, que não tem esse cuidado e acabam impondo o acordo, sem 

discussão prévia. Destaco algumas falas isoladas de diferentes mediadores nas sessões que 

acompanhei: "A proposta dele é boa, você devia aceitar." ou em "na minha opinião, você 

devia era fazer guarda compartilhada, na unilateral a responsabilidade é toda sua, você não 

pode exigir absolutamente nada do pai."  

Essa prática era notória, em especial, no momento do caucus (conversa com cada 

um dos mediados separado), em que os(as) mediadores(as) sentem-se mais a vontade para 

emitir opiniões de modo a convencer a parte do que ele [mediador] entende ser melhor.   

Outra pratica comum é o que denominamos de “ameaça do Judiciário" ou a figura 

do "juiz vilão". A justiça tradicional é sempre apresentada como uma alternativa pior que a 

mediação, como exemplifico com trechos de falas ditas por mediadores(as) nas sessões que 

acompanhei: "se eu fosse você eu aceitava você não vai conseguir nada melhor que isso na 

justiça"; "o que o juiz determinar pode ser bem pior pra você.", "aqui vocês decidem do 

jeito que quiserem, mas lá quem vai decidir é uma pessoa que não sabe nada da vida de 

vocês, e vai decidir como bem entender". 

A simbologia da refutação ao Judiciário remete à dicotomia entre os ADR e o 

Judiciário (NADER, 1993). Desde os anos 1960, nos Estados Unidos, o movimento 

propagandístico pela consolidação dos métodos consensuais de solução de conflitos reforça 

essa dualidade, como forma de reforço positivo de suas práticas (NADER, 1993, p. 2). Essa 

dualidade constrói a mediação familiar como alternativa harmônica, pacífica, informal e 

consensual, ao contrário da justiça tradicional, personificada na pessoa do juiz, na 

burocracia dos Fóruns, no estigma e na distância da maior parte dos sujeitos do sistema de 

justiça (NADER, 1993, p. 2).  

Deste modo, quando se observa que o(a) mediado(a), muitas vezes, é induzido(a) a 

concordar com o termo padrão ou ameaçado, caso deseje levar o seu caso ao Judiciário, 

questiona-se as premissas de autonomia e consenso que orientam a mediação familiar. 

Ademais, verifica-se na prática dos(as) mediadores(as), elementos de um “poder simbólico” 

(BOURDIEU, 1989, p. 9) presente no Poder Judiciário e (re)produzido na mediação 

familiar.  
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3.3 As assimetrias de gênero da mediação familiar  

Nesta seção, pretende-se analisar os resultados da pesquisa relacionados ao segundo 

eixo de discussão do trabalho: as assimetrias de gênero presentes na prática da mediação 

familiar. Na primeira parte, descrevem-se o perfil dos mediandos e como se dá o contato 

com as unidades dos CEJUSC analisadas. Na segunda, a partir das categorias analíticas 

recursos tangíveis e intangíveis (BRYAN, 1992), estereótipos de gênero (GRILLO, 1991) e 

micromachimos (μM) (BONINO, 1995) analisam-se a relação angular entre os sujeitos e a 

capacidade negocial das mulheres. 

 

3.3.1 A Relação das Partes da Mediação  

Perguntei para os coordenadores dos três CEJUSC em que observei as sessões de 

mediação como os mediandos chegavam às unidades para resolverem suas demandas. As 

respostas foram comuns, há três caminhos possíveis: a) a busca direta (ou seja, a pessoa 

procura imediatamente o CEJUSC sem intermediários e agenda sessão para buscar a 

resolução de sua demanda), b) a busca intermediada (o sujeito busca inicialmente o auxílio 

da DPESP e, uma vez que essa verifique a possibilidade de sessão de mediação/conciliação 

o encaminha para o CEJUSC de sua região), c) o encaminhamento judicial (já há ação em 

trâmite e o encaminhamento é feito pelo juiz para o CEJUSC do fórum de sua vara
23

). 

Conforme questionário respondido por e-mail pelos coordenadores, dados obtidos 

no site da prefeitura de São Paulo e conversas informais com mediadores(as) foi possível 

compreender qual o perfil dos sujeitos que buscaram as unidades dos CEJUSC observadas.  

Em termos socioeconômicos são em maioria pessoas que dispõem de renda igual ou 

inferior a três salários mínimos
24

, quanto ao gênero, a maior quem mais dá início aos 

pedidos de mediação e às ações familiares em geral são as mulheres, quanto à raça, uma 

vez que não houve oportunidade de autodeclararão dos sujeitos observados, não há como 

definir, quanto à idade a maioria dos sujeitos observados tinha entre os 25 e 40 anos de 

idade. Quanto à orientação sexual foram observados apenas casos envolvendo sujeitos 

heterossexuais.  

Além disso, a observação permitiu constatar que tanto no CEJUSC Municipal, 

quanto em Itaquera, não houve nenhuma sessão em que os mediandos estivessem 

                                                           
23

 Conforme dispõe o CPC/15 no art. 334 se a petição inicial preencher todos os requisitos dela esperados e 

não for caso de improcedência liminar do pedido haverá a designação de audiência de mediação. Sobre o 

encaminhamento ao CEJUSC os procedimentos de encaminhamento são dispostos nos regimentos internos do 

Fórum em questão. 
24

 Considerando-se o salário mínimo instituído pela Lei 14.013/2020 no valor de R$ 1.045 (mil e quarenta e 

cinco reais). 
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acompanhados de advogados, em Santo Amaro a situação é diversa e há o 

acompanhamento em pelo menos 60% das sessões.  

Dispondo do perfil dos sujeitos observados, passemos, pois a análise de suas 

relações durante as sessões de mediação.  

 

3.3.2 As Categorias de Análise 

 

3.3.2.1 Os Recursos Tangíveis e Intangíveis 

A primeira categoria que pode ser aplicada à análise dos casos analisados é a 

apreendida do trabalho de Bryan (1992): há influência dos recursos (tangíveis e intangíveis) 

que as partes detêm (ou não) no momento da negociação, e esses interferem em sua 

capacidade decisória. Sintetizamos os recursos apresentados pela autora na tabela abaixo:  

Recursos Tangíveis  O que representam? 

RENDA O companheiro que disponha de maior renda 

na relação terá significativas vantagens 

negociais.  

ESCOLARIDADE O companheiro com maior nível educacional 

poderá ter uma maior capacidade de 

compreensão do procedimento, o que pode 

ser uma vantagem negocial.  

PROFISSÃO O companheiro que exerça cargos de 

destaque, por exemplo cargos de comando e 

decisão, tendem a ter maior potencial de 

negociação.  

 

Recursos Intangíveis O que representam  

Status O status se relaciona à posição que os 

companheiros ocupam na sociedade. Quem 

ocupa posições de maior destaque e prestígio 

na sociedade tende a desenvolver 

comportamentos de dominância e 

autodeterminação, o que influirá 

significativamente em uma negociação.  

Depressão  O estado emocional dos companheiros 

afetará sua capacidade decisória. À exemplo 

da depressão, sujeitos com um maior 

desgaste emocional terão menor potencial 

negocial.  
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Autoestima  No mesmo sentido da depressão, o 

companheiro com melhor autoestima tende a 

acreditar em si mesmos e em seu potencial 

negocial.  

Expectativa de recompensa  Em razão da própria socialização feminina e 

seus impactos psicológicos na mulher, é 

comum na negociação que mulheres 

coloquem suas expectativas em baixa, o que 

impacta negativamente em seu potencial 

negocial. 

Medo da Conquista No mesmo sentido, é da socialização 

feminina o medo da conquista, da 

competição e até mesmo da conflitividade, o 

que conduz a mulher a ceder mais que o 

homem no procedimento negocial.  

Fonte: Bryan, 1992 

 

Relato a seguir dois casos que representam a presença desses elementos em sessões 

observadas. O primeiro caso, uma sessão de divórcio consensual entre Renata e Alessandro. 

A mediadora relata que o casal fora casado por mais de 10 anos e que estão separados há 4 

meses, o momento da sessão seria o primeiro reencontro desde a separação.  

Quando entram na sala é perceptível o clima de tensão entre eles: Renata e 

Alessandro não trocam cumprimentos, e a todo tempo fitam o chão com os olhos. A 

mediadora pede que Alessandro inicie a conversa. Ele expressa seu desejo pelo divórcio. 

Renata suspira diante da exposição do ex-cônjuge. Os dois parecem concordar com o 

divórcio, não tem bens a partilhar, nem filhos. Tudo parece acordado, quando Renata se põe 

a chorar copiosamente. A mediadora M6 pede que Alessandro saia para que possa 

conversar com Renata.  

Na conversa, Renata se revela deprimida, com muita dificuldade de aceitar o 

divórcio e com a autoestima muito abalada. Relata que precisa de ajuda financeira do ex-

companheiro, porque não trabalha e tem que cuidar dos pais (o que fazia até então com a 

ajuda de Alessandro). Ela afirma: "coisa de R$150,00 por uns três meses, até eu me 

ajeitar". Revela ainda uma dívida de R$ 2000,00 (adquirida por ambos, na constância da 

união). Alessandro é chamado de volta e a mediadora explica a conversa para ele, que 

rebate: "Como que tá doente se fica o dia inteiro postando que tá solteira no facebook? Eu 

fico em dúvida se pago esses R$150, porque eu sei que ela não vai melhorar de situação, 

não vai trabalhar, ela e a mãe afundaram o pai em dívidas."  



69 
 

Após muita conversa, ele se dispõe a pagar o único valor de R$ 550,00, afirmando 

"mas também não dou mais um tostão". Renata não concorda, atesta que Alessandro tem 

um bom emprego e que precisa de sua ajuda neste momento delicado, por isso decide "não 

assinar o divórcio". 

 O segundo caso foi protagonizado por Fábio e Carolina. Eu observava esse casal já 

na recepção, eles brigavam por algum documento que Carolina havia esquecido. Ou 

melhor, Fábio brigava enquanto Carolina olhava para baixo assentindo. Visualmente, os 

dois pareciam ter uma significativa diferença de idade, na audiência, tenho conhecimento 

de que Carolina tem 10 anos a mais que Fábio, e que foram casados por 11 anos, estando 

separados há dois meses.  

Carolina está desempregada, relatou que abdicou de sua carreira tão logo se casou e 

tornou-se dona-de-casa. Fábio é segurança, tem dois empregos. Com relação à separação, 

Fábio está decidido que é o que pretende. Já Carolina, que olha todo tempo para baixo, não 

parece se sentir segura com relação ao divórcio.  

A mediadora percebe o desconforto dela e pede para que Fábio se retire da sala. A 

mediadora nos relatou, após a sessão, que naquele momento, pediu a saída de Fábio porque 

acreditava que pudesse ser um caso de violência doméstica. Com a saída dele, questionou 

Carolina sobre o seu relacionamento com Fábio. Carolina assegura que sempre tiveram um 

ótimo relacionamento, que Fábio é um homem honesto e trabalhador. Ela relata o medo da 

separação. Está há anos fora do mercado de trabalho, cuida sozinha da mãe acamada e teme 

não conseguir prover seu sustento. Diz que a ideia da separação partiu dele, que tiveram um 

problema recente, pois ela perdeu o bebê que esperava e foi advertida de que não poderia 

mais ter filhos. Carolina acredita que isso possa ter causado o afastamento de Fábio, pois 

ela passou por um quadro depressivo bastante intenso.  

Quando Fábio retorna à sala e Carolina sai, a conciliadora pergunta o porquê do 

desejo de se separar. Fábio relata que "as coisas não são mais as mesmas", e que havia 

outro motivo, mas que ele não queria comentar. Carolina retorna. A mediadora então 

explica que ela pode solicitar uma pensão a Fábio, pelo menos por alguns meses até que se 

estabilize financeiramente, ela o fita, ele faz que não com a cabeça, e ela se manifesta 

dizendo que isso não seria necessário e que ela iria "se virar", que "no fim tudo se ajeita". 

Como a casa em que viviam era de Carolina antes do casamento, e Fábio já havia saído, 

não houve divisão de bens. A audiência foi considerada frutífera com a concordância pelo 

divórcio. 
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Renata e Carolina são duas mulheres entre 35 e 40 anos de idade. Infelizmente, por 

limitações da própria observação, não sou capaz de identificar seus níveis de escolaridade.  

Apenas posso dizer que são donas-de-casa e que não dispõem de renda própria, afastadas 

do mercado de trabalho há muitos anos. É perceptível a manifestação dos recursos 

tangíveis, Alessandro e Fábio são os provedores de seus respectivos lares, dispõem de 

dominância no relacionamento, que é levada para as sessões, desvelando-se em maior 

imperatividade e controle de sua parte.  

 Ambos se manifestam pelo divórcio sem titubeios. O dinheiro de que dispõem, e 

que sustentou seus lares por anos, passa a ser clamado, exclusivamente, deles no momento 

da barganha. Não parece haver consternação de sua parte pela situação em que deixarão 

suas companheiras. Nos dois casos também a residência era de propriedade das 

companheiras, advindas de heranças anteriores ao casamento. Parece que esse fato os 

legitimam a saírem desses casamentos sem o reconhecimento de algum dever com suas 

esposas. Durante as sessões, ambos demonstraram que deixavam suas companheiras "bem 

de vida", vez que elas ficariam com o lar conjugal - que reitero, já era delas.  

 Renata e Carolina choraram nas sessões. Quando os companheiros se retiraram da 

sala elas relataram problemas com a aceitação do divórcio: relutância, medo, problemas 

financeiros. Renata, inclusive, chega a utilizar o termo "falta de autoestima" e "depressão". 

Carolina passou por um aborto espontâneo dois meses antes da mediação. É perceptível que 

esses elementos intangíveis estão com elas durante o procedimento e impactarão suas 

decisões.   

 Aqui, não se desconsidera o fato de que os ex-companheiros possam estar 

enfrentando problemas emocionais com o fim da união, no entanto, a expressividade com 

que essas se revelam nas companheiras, e o enfrentamento da situação que demonstram 

durante a sessão, aclaram que o divórcio para as mulheres é mais problemático.  

Ademais, há elementos de assimetrias de gênero que atravessam as relações 

familiares e que são transpostas para o ambiente da mediação. Nos casos relatados, 

percebem-se alguns desses elementos. Destaca-se, por exemplo, que a inexistência de filhos 

impacta no poder negocial de Renata e Carolina. Isso porque, espera-se que mulheres 

tenham filhos, situação que, como observei no campo, confere às mulheres, não apenas 

maior autonomia, mas maior poder de negociação, de certo modo, os filhos dão maior 

legitimidade ao que é pleiteado pelas mulheres na mediação familiar.   
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3.3.2.2 Estereótipos de gênero: The nice lady versus the bitchy lady 

Uma das promessas da mediação familiar era a da inclusão das emoções no 

procedimento (GRILLO, 1991, p. 1572). Se a jurisdição adversarial não permitia que a 

emoção tivesse algum papel no manejo do conflito, na mediação, elas seriam ferramentas, 

valorizando-se, deste modo, a expressão dos sentimentos dos sujeitos (GRILLO, 1991, p. 

1574). No entanto, nos CEJUSC analisados, essa promessa não se cumpriu.  

Na prática observada, os sentimentos não tem sido bem-vindos, principalmente “as 

expressões de raiva, que não só não são acolhidas, como tendem a ser inaceitáveis” 

(GRILLO, 1991, p. 1572). Grillo (1991) questiona a supressão da raiva do procedimento de 

mediação, que considera parte essencial do processo – em especial psicológico – 

relacionado ao divórcio, que envolve a lida uma série de sentimentos delicados. 

 Ressalta-se que o desincentivo à expressão de raiva é informada pela própria 

socialização feminina: mulheres são socializadas para não expressarem raiva. Fator que é 

ainda mais substancial quando se trata de mulheres negras (GRILLO, 1991, p. 1575). A 

socialização da raiva nas mulheres cria duas imagens contrapostas: "the nice lady" [em 

tradução adaptada para o português brasileiro seria: uma Amélia
25

]. O estereótipo da 

mulher que, em situações difíceis, ao invés de manifestar a raiva, cala-se. Essa mulher é 

vítima de uma violenta socialização que espera dela a constante sujeição, o que, por vezes, 

a conduz a uma junção de recursos intangíveis: depressão, culpa, sofrimento (GRILLO, 

1991). A imagem oposta é a da "bitch woman": a mulher que expressaria, facilmente, sua 

raiva, aquela que briga, reclama e culpa, e que não seria capaz de colaborar com  a solução 

de seus conflitos. 

 Narro aqui outras duas sessões emblemáticas da presença dos estereótipos de gênero 

na mediação familiar.  

André e Rebeca comparecem ao CEJUSC. Rebeca está com um bebê com poucos 

meses de idade. Tão logo o mediador passa a palavra a André, ele relata ser pai de outros 

três filhos, e que quer resolver a situação do filho que teve com Rebeca. Ele alega já ter 

passado pela mediação três outras vezes com as mães de seus outros filhos e conhecer todas 

as regras, dispensando a fala de abertura (ainda que Rebeca esteja passando por uma sessão 

pela primeira vez) e determinando os termos do acordo: visitas livres, guarda 

compartilhada, pensão descontada em folha de pagamento de 15% dos rendimentos 

                                                           
25

Amélia é a imagem da mulher construída na canção “Ai que saudade da Amélia”, com composição de 

Ataulfo Alves e Mário Lago, de 1942.  
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líquidos, por ser pai de outros filhos e alegar saber ser este o percentual que o juiz 

estabeleceria na justiça tradicional.  

Rebeca apenas assente às falas de André com a cabeça, mal se ouviu sua voz 

durante toda a sessão, quando muito para manifestar sua concordância, “pode ser, ele sabe 

o que é melhor”. Enquanto a mediadora lavra o termo, percebo que ela e André conversam 

de maneira amistosa, como velhos conhecidos. Descubro que André presta serviços gerais 

naquela unidade e tem um relacionamento bastante próximo a alguns mediadores(as) e 

funcionários(as).  

Em outra sessão, os mediandos Samuel e Luana buscaram o CEJUSC para resolver 

questões de seu divórcio. Foram casados por alguns meses, e Luana teria retornado a residir 

no Rio de Janeiro, sua cidade de origem. Luana estava “furiosa” e fez questão de deixar 

isso bem claro, desde que entrou na sala de conciliação. Ela ficou revoltada, inicialmente, 

pelo fato de Samuel ter marcado a sessão em São Paulo e tê-la feito se deslocar até lá.  

Luana e Samuel não tiveram filhos durante a união, mas adquiriram juntos um 

veículo.  Luana destaca, diversas vezes, gritando bastante, que quer sua parte do carro e que 

não sairia dali sem ela. "Você me deve, você sabe que me deve, mas você não é homem pra 

assumir suas dívidas."  

A mediadora sugere que eles deixem a partilha para ser resolvida no Judiciário. "Ah, 

mas é claro, a senhora quer que eu fique voltando pra cá toda semana? Tá achando que eu 

sou rica? Olha, quer saber, deixa ele com o carro, deixa ele com tudo, mais vale a minha 

liberdade do que R$ 4000,00". Luana não esconde sua raiva por diversas atitudes do ex-

companheiro, bem como sua contrariedade em deixar o veículo integralmente em 

propriedade de Samuel. Ainda assim, apesar de todas as suas manifestações em contrário, 

Luana concorda em abrir mão do veículo. O termo é lavrado, a audiência frutífera. 

Nas duas situações acima é possível vislumbrar as duas categorias propostas por 

Grillo (1991): the nice lady e a bitch woman para abordar os estereótipos de gênero.  

Rebeca insere-se na primeira categoria: aceita, calada, com todas as escolhas de 

André para o filho do casal, inclusive, nas poucas vezes em que foi possível ouvir sua voz, 

ela apenas se voltava para André dizendo que não sabia qual era a melhor decisão e que 

concordava com o que ele quisesse. Por sua vez, Luana enquadra-se na segunda categoria. 

Ela diz o que sente a todo tempo e traz elementos do passado para justificar seus 

sentimentos. E apesar da recomendação prospectiva seja a de que o(a) mediador(a) busque 

orientar as partes para o presente e o futuro, - deixando as emoções de lado e focando no 
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dali para frente - a mediadora, nessa ocasião, pouco interferiu e deixou a sessão ocorrer 

livremente.  

 Destaca-se que, nos dois casos relatados, os acordos não parecem representar 

Rebeca ou Luana. Rebeca não se manifestou, talvez, por acreditar que André sabia 

realmente o que era melhor para os dois, mas, talvez, por sua própria falta de conhecimento 

ou pela personalidade mais retraída, assumiu a performance da nice lady, muitas vezes, 

apreciado pelos(as) mediadores(as). Neste caso específico, a mediadora elogiou a postura 

de Rebeca, enfatizando como ela estava aberta ao diálogo, e ressaltando o bom 

relacionamento com o ex-companheiro. A nice lady, ao não se impor, muitas vezes, não 

tem sua vontade considerada, ou como no caso de Rebeca, nem mesmo conhecida. Assim, 

o caso de Rebeca evidencia as limitações da igualdade e da construção do consenso 

pretendida na mediação familiar.   

A bitch woman, apesar de expressar sua vontade, nem sempre consegue garantir 

acordos no termos que deseja. Luana, mesmo expressando seus sentimentos, também não 

conseguiu garantir o acordo nos termos que desejava. Ressalta-se que, é comum que a bitch 

woman seja tolhida em suas falas pelo(a) mediador(a), que busca “adequá-la” à postura 

desejada na mediação familiar. 

No campo pude observar que é comum que os(as) mediadores(as) conversem entre 

as sessões de mediação. Tema recorrente são as histórias ouvidas durante as sessões. Na 

maior parte dos casos, esses causos, que julgam cômicos, os(as) mediadores(as) 

reproduzem estereótipos de gênero.  A personagem preferida nessas conversas é quase 

sempre a bitch woman, com suas posições assertivas e reivindicativas. Porém, importa 

assinalar que, independente das posturas assumidas pelas mulheres durante a mediação, 

nenhuma parece ser suficiente na garantia de maior poder de negociação.   

  

3.2.2.3 Os micromachismos  

Ao dizer do caráter simbólico da violência psicológica, o trabalho se apoia na obra 

de Pierre Bourdieu (1989), "A Dominação Masculina", na qual o autor questiona os 

processos que transformam as relações de assimetrias de gênero em comportamentos e 

práticas socialmente naturalizados. O termo simbólico é polissêmico, em Bourdieu (2002, 

p. 45) há a preocupação em dissipar a polissemia, entendendo-o em um sentido rigoroso: o 

simbólico é mecanismo de perpetuação da dominação, na medida em que impõe seu poder 

sem coação.  
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 O sentido que assume, portanto, a violência denominada simbólica é o dessa 

violência silente, suave, invisível às próprias vítimas, manifestando-se pelas vias da 

comunicação, do conhecimento e do sentimento (BOURDIEU, 1989, p. 47). Trazer à luz 

essas violências é imprescindível, por exemplo, para a (re)construção de políticas públicas 

(BOURDIEU, 1989, p. 17) que não as tenham levado em consideração. Partindo da 

premissa da igualdade, a política de mediação familiar parece desconsiderar a violência 

simbólica do ambiente familiar (BOURDIEU, 1989, p. 52), espaço no qual a dominação 

masculina se faz mais presente.  

A categoria dos micromachismos µM dialoga com a da violência simbólica de 

Bourdieu, na medida em que trabalha a dimensão psicológica da violência de gênero contra 

mulheres. A criação do termo é atribuída ao psiquiatra e psicoterapeuta espanhol Luis 

Bonino (1998), que apresenta os µM como práticas de dominação e violência masculina 

que se desvelam de maneira invisível nos relacionamentos entre casais. Ao dizer micro, se 

refere à violência quase imperceptível, mas não insignificante. São micro abusos e micro-

violências que servem à manutenção do domínio pelo gênero masculino.  

 Bonino (1995) relaciona a influência dos µM nas relações entre casais justamente 

pela sustentação que estas detêm por meio da comunicação. A comunicação é o principal 

instrumento de manutenção de um relacionamento, e, é igualmente por meio dela que se 

apreendem os elementos dos µM. Identificá-los é meio de conter/controlar sua 

manifestação.  

A comunicação, também, é fundamento e ferramenta da mediação familiar. Nesse 

sentido, é impossível não associar à essa comunicação à presença de µM e mais, como a 

manifestação desinibida e desenfreada destes pode gerar efeitos negativos a ponto de 

deslegitimar a mulher em sua capacidade negocial (BONINO, 1998) e, ao mesmo tempo, 

reiterar e reforçar o poder masculino nessa atmosfera.  Reconhecer os µM é caminho para a 

construção de um procedimento mediatório mais equânime, capaz de balancear as 

diferenças de poderes entre as partes. Para complementar a análise, destaca-se a existência 

de três categorias possíveis de µM: a. µM encobertos, b. µM de crise, c. µM coercitivos.  

 Os µM encobertos são definidos por Bonino (1994) como os elementos da 

comunicação dotados de poder simbólico atrelados ao gênero masculino cujo intuito é 

deslegitimar a mulher em suas características, abusando de sua capacidade de cuidado, 

desautorizando-a na medida em que acredita ter o monopólio da razão, desvalorizando sua 

inteligência e capacidade de autodeterminação. Os µM de crise, por sua vez, buscam 

reafirmar o potencial de controle e superioridade masculinos, por meio deles o homem não 
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se responsabiliza por seus comportamentos machistas, e auto justifica suas atitudes. Por 

fim, os µM coercitivos (PEREZ et. al, 2008) aproximam-se mais do conceito de violência 

psicológica adotado pela Lei Maria da Penha
26

, vez que incluem o uso da força moral, 

psíquica ou econômica para convencer a mulher de que detém o monopólio da razão no 

relacionamento. Tudo isso reverbera na auto percepção da mulher que, submetida a esses 

padrões violentos, passa a se enxergar submissa, inibida, desconfiando de si mesma e de 

suas capacidades.  

 A seguir, descrevo sessões que evidenciaram alguns dos elementos dos µM presente 

na construção dialógica mediatória.  

No primeiro deles, Márcia e Luís, casados por 27 anos, separados de fato há seis, 

pais de quatro filhos. Márcia procura o CEJUSC para regularizar as questões da única filha 

menor do ex-casal, relata que Luís não visita nenhum dos filhos e que paga R$ 200 de 

pensão. A mediadora indaga “nesses seis anos separados você foi visitar sua filha?” e o pai 

responde “não, nunca fui, mas seu eu vou ela me expulsa!”. Luís reclama que faz bicos e 

que, em razão de seu trabalho, é difícil colocar os filhos em sua rotina, diz também que 

ganha pouco e não tem como melhorar o valor dos alimentos. Em suas falas responde 

sempre de maneira defensiva e mantendo uma expressão sisuda. Todas às vezes que Márcia 

trouxe alguma questão ele manejava suas respostas a fim de responsabilizá-la 

exclusivamente pela situação. Veja-se, por exemplo, quando Márcia alegou que ela saberia 

que Luís tem condições de melhorar a oferta de alimentos, ele responde: "Tudo isso tá 

acontecendo porque ela me colocou pra fora. Colocou minha roupa no saco de lixo, a 

senhora acredita? Isso aí não tem nada a ver comigo, não. Só com o dinheiro da pensão. E 

olhe, eu já tenho outra família, tenho filho pequeno com a outra. O que eu posso pagar é os 

R$200, e olhe lá!". Márcia tenta outras vezes se impor durante a sessão, mas é sempre 

reprimida por alguma fala de Luís. Até que fica visivelmente abalada, com uma expressão 

entre a exaustão e o choro, e, pressionada por Luís e pelo mediador ela cede ao acordo: "é, 

não tem outro jeito, vai isso mesmo." 

Outro caso emblemático foi o de Marcos e Aline. O casal já demonstrava atritos na 

sala de espera. Marcos se mostrava impaciente reclamando diversas vezes com Aline, em 

tom bastante grosseiro, sobre seu incômodo em ter que se deslocar até o CEJUSC e perder 

um dia de trabalho. Iniciada a audiência, Marcos interrompe imediatamente a mediadora: 

"não quero saber de nada disso, só quero assinar logo esse papel". A mediadora retoma a 
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 Cf. Lei Maria da Penha, Lei nº 11.340, Art. 7°, II.  
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fala, explicando a necessidade da fala de abertura e, em seguida, passa a palavra a Aline 

que informa terem sido casados e pais de três filhos, quando é interrompida por Marcos que 

brada: "três não, são dois que eu tenho certeza, o outro eu quero DNA. Não vou assinar 

papel nenhum sem o meu DNA." A mediadora tenta mudar o foco da discussão 

perguntando a Marcos sobre os bens conjugais: “a gente tinha um carro, né? Que ela 

vendeu, me deixou com nada. Mas fala pra ela ficar tranquila que eu, diferente dela, não 

preciso disso."  

A mediadora sai da sala sob o pretexto de buscar informações sobre o exame de 

DNA. Ficamos sozinhos na sala, eu, a estagiária do curso de mediação e o casal em uma 

situação bastante desconfortável. Éramos 3 mulheres e Marcos que nos fitava impaciente. A 

conciliadora retorna explicando que não compete àquela unidade a realização de exames de 

DNA, mas à da Barra Funda. Marcos a interrompe novamente "Ela vai ser obrigada a ir? 

Por que eu não vou sair da minha casa pra não dar em nada outra vez." O termo dando a 

sessão como infrutífera é impresso e assinado. Quando Marcos sai da sala, Aline respira 

profundamente e começa a chorar relatando sua exaustão com esse relacionamento, e traz a 

narrativa de seu sofrimento: casada desde os 15 anos, apanhou de Marcos por toda sua vida, 

e segue sendo ameaçada frequentemente. A mediadora apresentou à ela o serviço de 

acompanhamento psicológico para vítimas de violência doméstica que existe na unidade, 

Aline demonstrou interesse no atendimento e foi encaminhada.  

O caso de Jonathan e Larissa também traz reflexões sobre os µM. Ambos com 21 

anos de idade, são pais de uma menina de cinco, estiveram casados por quatro anos e estão 

separados há seis meses. O pai pretende o estabelecimento de guarda compartilhada com 

visitas livres. A mãe se manifesta em oposição alegando que Jonathan não costuma cumprir 

com os combinados, por isso prefere as visitas pré-estabelecidas, com respeito à rotina de 

ambos. Larissa relata que nas últimas visitas a criança tem chegado em casa triste e que ela 

se preocupa com isso. Jonathan alega que todo esse problema que Larissa está causando é 

porque ele já tem outra namorada. Larissa diz que não a conhece e que não confia em 

deixar a filha de 5 anos com uma pessoa estranha. Jonathan protesta: "A Larissa nunca 

imaginou que eu ia me separar dela, nem arrumar outra pessoa, e está fazendo tudo isso por 

ciúmes. Ela fica no meu pé pra eu ficar com a menina, agora que eu quero ajeitar as visitas 

ela fica dificultando". Em seguida, Jonathan se apresenta como “bom moço”, evangélico, 

bom pai. Larissa, irrita-se com as falas de Jonathan e quer demonstrar que ele estaria 

mentindo, encenando um personagem. Essa sessão levou mais de uma hora, ao final, à 
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exaustão de Larissa, acordaram pela guarda compartilhada, com visitas livres e pensão de 

R$ 400,00 paga em duas vezes, no início e no meio do mês.  

Por fim, trago o caso de Rita e Cléber. Divorciados há 5 anos, Cléber ingressou com 

ação revisional de alimentos, para minorar o percentual pago para o filho menor de 30 para 

15% de seus rendimentos líquidos. Rita é professora e quer prover a melhor educação ao 

filho, garante que o valor da pensão é integralmente investido na escola particular e 

transporte da criança, dos quais não abre mão. Cléber alega ter deixado com que Rita 

ficasse com a casa do casal "eu abri mão da minha casa pra ela, ela nem reconhece, eu já fiz 

muito! Eu tenho uma nova família pra cuidar, não posso sustentar a casa dela.", Rita 

responde "se ele tem uma nova família, a esposa dele também tem que arcar com as 

despesas", Cléber contesta: "você vai ter que se adaptar a uma nova vida com menos luxo.". 

Essa audiência foi uma das poucas processuais que acompanhei, era a terceira pela qual o 

casal passava no correr do processo, como as anteriores, foi declarada infrutífera, seguindo 

o curso processual.  

Nas quatro sessões narradas acima é possível identificar os µM. Há, por exemplo, o 

abuso da capacidade feminina de cuidado. A guarda em todos eles é atribuída à mãe, ou 

unilateralmente ou compartilhada, mas com domicílio materno. Há frequentes problemas 

com as visitas dos pais aos filhos, mas o sacrifício da rotina materna em prol dessa 

convivência sequer é levado em consideração, parece haver um grande reconhecimento aos 

pais que visitam, atribui-se à eles mérito por cumprirem o papel de pais presentes 

(SMITHSON et. al., 2015, pp. 609-623). 

É marcante também a questão do controle financeiro. É esperado dos pais separados 

que compartilhem idealmente 50% os gastos com as crianças, no entanto, sabendo-se que 

os filhos, em geral, residem em domicílio materno, passando o maior tempo de suas rotinas 

com suas mães, não parece haver cumprimento igualitário das divisões desses gastos. Nas 

sessões observadas, é comum que as mães cedam à minoração, ou à manutenção do valor 

pré-estabelecido, ainda que isso represente o comprometimento de sua própria renda ao 

máximo em prol da criança. Foi também comum observar os pais que questionam a 

finalidade dada pelas mães aos valores pagos à título de pensão alimentícia, sugerindo que 

elas fariam o uso do dinheiro para si e não para a prole
27

. 

                                                           
27

Houve um caso que reflete essa questão. A mãe pedia ao pai um aumento da pensão no valor de R$ 100,00 

para que ela pudesse arcar com o valor de consultas psicológicas mensais para a filha que havia sido vítima de 

um estupro. O pai, mesmo diante dessa exposição, se recusou a aumentar o valor: “ela quer esse dinheiro pra 

ela!”. O mediador, desincumbindo-o, pergunta à mãe o porquê de não levar a menina para o acompanhamento 
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Outra questão recorrente é a do controle financeiro masculino relaciona-se aos bens 

conjugais. Foram comuns casos como o de Rita e Cléber, nos quais o cônjuge varão não 

reconhece a participação do outro na construção dos bens familiares. Cléber acredita ter 

dado a casa da família para Rita, como se fosse exclusivamente sua. Há a reprodução de 

uma ideia de favor em detrimento à ideia de partilha o bem conjugal - que, na maioria dos 

casos, pertence a ambos em suas respectivas frações por lei
28

.  

Também recorrente é a situação da nova esposa/companheira/namorada e o 

confronto com filhos e parceiras de relacionamentos anteriores. Entende-se que novos 

relacionamentos e novos filhos alteram a realidade fática e financeira do sujeito. Nada 

obstante, foi raro ver um pai que intentasse, voluntariamente, por exemplo, buscar um novo 

emprego, fazer bicos ou o que quer que fosse para melhorar sua condição financeira à fim 

de não prejudicar a situação econômica dos filhos. O padrão comportamental observado é o 

da não responsabilização pela mudança de realidade. Esses sujeitos assumem que ao 

ingressarem em novos relacionamentos, terem novos filhos, desobrigam-se dos deveres 

com os filhos do relacionamento anterior – cabendo à mãe realizar todas as manobras 

possíveis para a manutenção do padrão de vida.   

O comum neste cenário é que os filhos de relacionamentos anteriores arquem com a 

nova realidade dos pais. Não há uma assunção da responsabilidade, mas a busca da 

desoneração. As falas, posturas e gestos durante as sessões são muito simbólicas. Na maior 

parte das audiências que acompanhei os homens são mais impositivos e dificilmente 

negociam, em contrapartida as mulheres costumam chegar com uma postura mais firme e 

decidida, mas que se afrouxa no decorrer da sessão, normalmente abrindo mão, minorando, 

cedendo para evitar o confronto com a formalização do acordo (BRYAN, 1992).  

Outro padrão comportamental observado é o “fazer-se de vítima”. Em todas as 

sessões que observei, quando houve por parte da mulher a tentativa de trazer o 

reconhecimento da responsabilidade por parte do ex-companheiro, o apontamento de algum 

comportamento equivocado, houve reatividade no sentido responsivo. Se a ex-companheira 

tecia alguma crítica, o ex-companheiro a objetava, alegando cumprir seu papel com esmero, 

e que o problema seria a insatisfação constante da ex-companheira e não seus 

comportamentos. No caso de Jonathan e Larissa, esse fator é evidente. Quando Larissa 

                                                                                                                                                                                 
psicológico do SUS e que não poderia obrigar o pai a pagar, voluntariamente, mais que o valor, de modo que 

ela deveria buscar outra solução, mais adequada à sua realidade.  
28

 É comum ao homem pelos próprios elementos de sua socialização, o reconhecimento do poder econômico 

na relação, assim que, por terem conferido o aporte financeiro da casa, deslegitimam a função da esposa como 

provedora de todos os cuidados com a família e afazeres domésticos, como se não houvesse uma divisão dos 

trabalhos, e, por isso, não seriam "donas" do bem conjugal.  
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critica a falta de compromisso de Jonathan com os horários da criança, ele nega, dizendo 

que todos os problemas advêm da falta de compreensão de Larissa com seu novo 

relacionamento e do não reconhecimento dela quanto aos seus bons comportamentos. 

Ressalta-se que, se para as mulheres os µM significam um esgotamento de suas 

reservas emocionais, um sentimento de derrota e impotência, insegurança e redução da 

autoestima (BONINO, 1995, p. 14), para os homens representam a manifestação da 

manutenção de sua posição de superioridade e domínio, com desinteresse e não 

reconhecimento dos direitos da parceira (BONINO, 1995, p. 15).  

Os elementos analisados nesta seção têm efeitos para a realização da mediação. 

Observou-se que a atitude das partes e do(a) mediador(a) é informada pela construção 

social de gênero, que atribui características “naturais” a homens e mulheres e atributos 

positivos ao masculino e negativos ao feminino. Deste modo, o perfil das mulheres, suas 

atitudes e emoções são avaliadas pelos(as) mediadores(as) a partir de estereótipos que 

deslegitimam sua vontade, mesmo que reiteradamente expressa, no processo de negociação. 

Ademais, as violências silentes que estruturam comportamentos e práticas como 

manipulação, autoindulgência, delegação de responsabilidade e desautorização de 

mulheres, entre outras, que atuam nesse espaço, atribuem notórias disparidades de poderes 

entre as partes o que, acaba por gerar desvantagens às mulheres no processo de construção 

de diálogo e consenso entre as partes.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Na construção do presente trabalho teve-se como proposta analisar a relação angular 

tanto entre mediador e mediados quanto entre mediados a fim de perceber os limites da 

práxis mediatória. Quando dizia da angularidade dessa relação imaginava, precipuamente, 

um triângulo equilátero, duas dimensões, com iguais ângulos ocupados por cada um desses 

sujeitos em interação. A ida a campo fez emergir uma terceira dimensão, em um contexto 

mais complexo. Em verdade, as relações que se propunham teoricamente, mostraram-se 

incompatíveis com as assimetrias da prática. Se se imaginava um triângulo equilátero, 

passou-se então a observação de uma pirâmide de triângulos escalenos. No topo, o 

mediador em posição hierarquicamente superior, na base os mediados, ocupando posições 

opostas entre si, em angularidades completamente distintas
29

. 

 A dissertação se resume ao atendimento do objetivo geral que a conduziu por 

completo e delimitou sua problemática: partindo-se da análise das assimetrias da estrutura 

piramidal da mediação familiar realizada nos CEJUSC do município de São Paulo - SP, em 

que medida a reprodução delas é capaz de limitar a efetividade da prática na garantia de 

acordos equânimes e de acesso das mulheres à justiça? 

 Tendo isso em mente, a dissertação foi estruturada em três capítulos. O primeiro, 

voltado aos percursos e percalços relativos à sua construção metodológica, situou os 

métodos e as técnicas, bem como o referencial teórico adotado e o campo de pesquisa – as 

Unidades dos CEJUSC nas quais foram realizadas as observações. O segundo capítulo foi 

dedicado a contextualizar a mediação familiar no espectro dos métodos consensuais de 

solução de conflitos, entendendo-os como resposta à terceira onda do acesso à justiça, 

explorada sua inserção histórica, jurídica e política no mundo e, em especial, sua recepção e 

institucionalização pelo ordenamento jurídico brasileiro. Finalmente, o terceiro capítulo foi 

dedicado à análise dos dados obtidos no campo por meio da observação não participante, 

fazendo-se incidir sobre eles as categorias analíticas adotadas.  

Sobre a relação entre mediador e mediados conclui-se que, apesar da existência de 

um manual de ética adotado na práxis dos mediadores, a utilização de termos polissêmicos, 

como a neutralidade, dá margem para a não uniformização do trabalho dos mediadores, 

bem como da reprodução de hierarquias e procedimentos de controle sobre os mediados. 

                                                           
29

Em Alves da Silva (2018, p. 113) o autor também traz a analogia aos triângulos para tratar da relação 

jurídica processual: “Durante o século XX, o polo que ocupa o vértice do triângulo processual ganhou 

proeminência por meio de leis que valorizaram a atuação e os poderes do juiz – compondo, então, um 

triângulo do tipo isósceles. No novo CPC, a figura que representa a relação processual seria a de um triângulo 

quase equilátero, em que o protagonismo processual é compartilhado entre juiz e partes.” 
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Ainda que a neutralidade seja esperada por parte dos mediadores como garantia do 

equilíbrio da relação mediatória, a vagueza de seus significados e práticas dá margem à 

reprodução da imparcialidade. À luz deste trabalho, assume-se como impossível ao 

mediador, enquanto ser humano, ser capaz de despir-se completamente de seus 

preconceitos e vieses. Portanto, acredita-se que uma proposta mais realista de neutralidade, 

a exemplo do disclousure, seria capaz de conduzir uma prática com maior controle da 

influência destes elementos sobre a produção do acordo. Ainda sobre os standarts da 

prática dos mediadores, a prospectividade, ou seja, a projeção do diálogo mediatório para o 

futuro demonstra não ser positiva à celebração do acordo, porque sua lógica não 

proporciona às partes a superação do conflito, mas, a negligência e o apagamento deste em 

prol de uma suposta melhor convivência futura.  

Além disso, a proposição civilizatória contida na ideia de que mediadores estariam 

em posição de ensinar os sujeitos mediandos como portarem-se diante de seus próprios 

conflitos familiares cria um espaço de reprodução de hierarquias, na qual o mediador, 

ocupando posição de dita superioridade, poderia opinar sobre o que considera melhor para a 

situação enfrentada pelos sujeitos mediados. Por fim, a observação da utilização dos 

acordos pré-moldados, bem como da apresentação da justiça tradicional como “vilã”, como 

pior caminho a ser seguido pelos mediandos, compromete sua livre escolha, tanto dos 

termos do acordo que pretende celebrar, quando da própria via consensual, o que subverte 

as premissas da autonomia vinculada a esses métodos; 

Sobre a relação inter-mediados, por sua vez, conclui-se que a experiência das 

mulheres com o procedimento de mediação familiar é atravessada pela reprodução de 

elementos de gênero, que dificultam seu acesso à justiça por essa via. Influenciam 

sobremaneira em seus comportamentos e escolhas, os chamados recursos tangíveis e 

intangíveis. Isso implica que a parte da relação conjugal que dispuser de maior renda, 

escolaridade e cargo profissional disporá também de maiores recursos de barganha durante 

a negociação dos termos do acordo. Da mesma forma, o sujeito que ocupa posição de 

destaque na sociedade, tem à disposição maior estabilidade emocional e autoestima e, 

certamente, negociará os melhores termos para si. Fato é que, na maioria dos casos, as 

mulheres ocupam a posição mais vulnerável dessa relação e, seguindo esse raciocínio, os 

resultados são autoevidentes.  

Outro elemento que influencia sobremaneira a capacidade negocial feminina é seu 

próprio processo de socialização, demonstrado nos estereótipos da nice lady e da bitch 

woman. A inserção da mulher nesses padrões comportamentais impacta tanto seu 
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empoderamento quanto seu poder de barganha nos processos de tomada de decisão. Se por 

um lado, as mulheres que não se manifestam e aceitam  caladas os termos do acordo são 

enquadradas no primeiro tipo, as que expõem seus desejos e sentimentos, são consideradas 

exageradas, porque excedem e subvertem as expectativas de submissão relegadas às 

mulheres. Dessa forma, se a inexpressão apaga sua vontade e a expressão tende a ser 

coibida pelos mediadores, nem uma nem a outra podem alcançar seus objetivos com o 

procedimento. É impossível, nessa visão, pensar em um “tipo de mulher” que estaria “apta” 

ao procedimento, ou seja, que conseguiria garantir acordos mais equânimes. 

Verificou-se, por fim, a atuação da violência simbólica nas relações conjugais e 

como estas permeiam todo o processo comunicacional projetado na sessão de mediação. As 

relações conjugais são marcadas de micro e macro violências que colocam os sujeitos em 

posições negociais completamente distintas. As mulheres, em razão dos processos violentos 

aos quais visível ou invisivelmente são submetidas, muitas vezes, tornam-se 

vulnerabilizadas no processo mediatório. Se, praticamente todas as relações trazidas à 

mediação familiar são tolhidas por essas violências, não há como pensar em uma situação 

ideal na qual as últimas não interfiram no potencial negocial feminino das primeiras.   

A presente dissertação teve como escopo contribuir com o processo de construção 

de estudos qualitativos para a avaliação dos mecanismos consensuais de resolução de 

conflitos, conforme inspiração de Galanter (1989). O intuito não foi desqualificar a prática 

mediatória, mas compreender sua práxis em uma perspectiva não idealizada. Ressalta-se 

aqui a importância da perspectiva feminista do direito que permitiu tencionar as premissas 

de igualdade sobre as quais repousam as políticas públicas que conceberam essa prática, 

com vistas a um acesso à justiça justo, em especial, às mulheres. Deste modo, gênero  

ganhou centralidade neste estudo por evidenciar as assimetrias de poder existentes na 

relação angular entre os sujeitos, o que acaba  por  subverter a lógica da isonomia e do 

consenso que orienta a prática da mediação familiar.  

Apesar da obtenção de resultados significativos, toda pesquisa tem suas limitações. 

Não é possível apresentá-los como regra, como comuns a todo procedimento de mediação. 

A observação foi realizada em três CEJUSC tão somente no município de São Paulo, em 

quarenta horas de campo, por dois meses, em um programa de mestrado de dois anos de 

duração, por uma pesquisadora-observadora mulher, branca e de classe média, que, 

portanto, inevitavelmente, representa os limites espaço-temporais próprios aos seus 

recortes, além de trazer reflexões permeadas pelas experiências contextuais da 

pesquisadora. Todavia, a presente pesquisa não se esgota com essa dissertação, o campo de 
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análise da gestão consensual e, em especial, da mediação é amplíssimo e somente uma 

construção conjunta e dialógica será capaz de dar conta de suas nuances. Assim como este 

trabalho foi conduzido por pensamentos e questionamentos dos trabalhos de Pellegrini 

(2018) e Oliveira (2010), espera-se que dele surjam novas perguntas de pesquisa, abrindo 

margem à ampliação de seus resultados e conclusões por outros(as) pesquisadores(as). 
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Anexo 4  

 

Mediación Comunitaria y Género 
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